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SESSÃO ORDINARIA REATIZADA NO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2025

ATA N." 112025

Aos quotro do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, pelos cqtorze

horos e quorento e cinco minutos, nesto cidode do Porto Sonto, no Solõo

Nobre dos Poços do Concelho, reuniu em Sessõo Ordinório o Assembleio

Municipol, oo obrigo do disposto no ortigo 27.", do Anexo I do Lei n.o

75/2013, de l2 de seÌembro, sob o presidêncio do Exmo. Senhoro Fótimo

Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo, coodiuvodo por Gil Miguel de Melim

Menezes e Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, respeÌivomente Primeiro e

Segundo Secretórios.

Encontrovom-se ïombém presentes os Deputodos Municipois: Bruno André

cqldeiro Rodrigues (em substituiçõo de Edgor José Gonçolves Cômoro),

Grociono Brós de Melim dos Sontos (em substituiçõo de Agostinho Pedro

Gonçolves Morciol do Cômoro) Filomeno Morio Alencostre Pestono (em

substiÌuiçõo de Heleno Cristino do Silvo Ferreiro Ornelos), Cidólio Morio

Pontes Mois Androde (em substituiçõo de Corlo cristino Sontos Rosodo), Corlos

Monuel Sonto Gomo, o Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselinq

Escórcio de Brito de Melim, pelo Coligoçõo "Acredito Porto Sonto" PSD/CDS-

PP; Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Vítor Monuel Drumond (em substituiçõo

de Andreeo-Adelo Ardeleon) e Telmo Somuel de Jesus Telo; Corlos José

Mendes do Silvo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, pelo Movimento Umq

Novo Esperonço UNE e Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego, Deputodo

lndependente. O Deputodo Joõo Monuel Freitos pelo Portido Sociolisto fqltou

ò presente sessõo.
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Porticiporom oindo nesto sessõo, o Presidente do Cômoro Municipol, Nuno
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Filipe Melim BoiisÍo, o Vereodor Luís Miguel Poixõo Brito, o Vice-Presidente,

ArÌur José Alves Nunes Ferreiro e o Vereodoro Moriono Filipo Correio

Vc:sconcelos. O Vereodor Luís Eduordo Guionce Bettencourt nõo esteve

presente nq Sessõo por motivos profissionois inodióveis.

A Senhoro Presidente do Assembleio Municipol obriu o Sessõo, tendo

proferido o seguinÌe:

Boo Íclrde o fodos os presenÍes, seiom fodos bem-vindos.

Verifìco cl exisféncio de quórum, com c, presençc.r dos senhoros e senhores

depufodos às I 4h45.

Dec/oro oberÍo o Sessõo Ordinório do Ássembleio Municipol, n." l, oos 04 dìos

do més de fevereiro de 2025.

Exmo. Senhor Presidenfe, Vice-PresidenÍe do Cómoro Munícìpol, Senhoro

Vereodoro, Senhoro PresidenÍe do Junlct de Freguesio, Exmos. e Exrnos. Senhores

depuÍodos. soudoçõo oos nossos munícipes presenÍes, seiclm Íodos bem-vindos.

A 1." SecreÍório so/iciÍou subsÍiÍuiçõo, como ió vos disse. Conforme o nosso

Regimenfo, o segundo secreÍório voi ocupor o lugctr do primeíro secrefório, por

fovor, o segundo secrelório e poro o meso ficor compleÍo peço oo plenório

olguém, senhor depufodo, sendo ossirn vou pedir d senhoro Depufodo Eduíno por

fovor, ocupor e oiudor-nos nesÍes Írobo/hos como segundo secrefório.

NesÍe momenlo lombém quero informor gue o senhor DepuÍodo Ccrr/os Gsmo voi

ficor, provisoriomente, como líder, se for necessório algum pedido.

O RegimenÍo do Ássemb/eio Municipol esÍobe/ece que não sõo permilidos o uso

de telemóveis poro grovoções de video ou regislo falogróficot mes, com o fim

de ser um opoio òs ofqs e pedidos de esc/ore cimenlo dos senhores Depulodos

Municipois femos os grovoções de óudio. Genlílmenle so/icifo gue os fe/emóveis
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esÍeiom em modo si/encioso out em modo de voo.

Conro é do vosso conhecimenlo, mos como Íemos vórios e/ernenfos novos/

informo gue é permitido o uso do po/ovro só opós inscriçõo com o segundo

secreÍório e /eyonfo o broço, e é suficienÍe e oguordom gue o PresidenÍe dé

oulorizoçõo.

So/iciÍo ossim oos presenfes que os pedidos de esc/orecimenlo seiom seÍnpre e/n

Íom respeiÍoso de modo o gue o Denrocrocio e o Cidodonio foçom porÍe e honro

o esfo Assembleio Municipol

Informo lombém o públíco, que nõo podem intervir nem oploudír, nem folondo,

nõo podem íntervìr nos decisões dos Írobolhos que irõo Íer oo longo desfe

período

Conf orme o ponÍo I , do orÍìgo 38." os sessões lêm o período de inlervençôo do

público, período onfes do Ordem do Dio e Ordem do Dio

PERíoDo DE TNTERVENçÃo Do PúBLrco

Nõo existirom intervenções nesïe período.

PERíODO ANTES DA ORDEM DO DIA:

Conforme o orÍ.o 2l do Regimenlo do Ássembleio Munìcipol, o período ÁnÍes do

Ordem do Dio, Íeró o duroçõo móxímo de sessenfo minulos

EsÍe período inicio-se com o reolizoçõo pe/o meso dos seguinfes procedimenÍos:

| - "vorAçÃo on ÁrÁ N "4 DA sEssÃo oRD,NÁRtÁ REALLZADA A 30 DE SETEMBRO DE

DOIS MIL E VINTE QUATRO.''

Á versõo provisório foi enviodo por e-mctil poro Íodos qs Sros. e Srs. Depufodos

poro oprecroçoo.

Submetido ò votoçõo, o Ato n." 4f2O24, do Sessõo Ordinório de 30 de

setembro de 2024, foi qprovodo, oo obrigo do disposto no ortigo 57." do

ü
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Anexo ldo Lei n." 75f2013, de l2 de setembro, no sessõo ordinório do

Assembleio Municipol, reolizodo o 04 de fevereiro de 2025.

Esto deliberoçõo foi tomodo, por unqnimidode, com os voÌos fqvoróveis: dos

Deputodos do Coligoçõo "AcrediÌo Porto Sonto PSD/CDS-PP", Gil Miguel de

Melim Menezes, Grociono Brós de Melim dos Sontos, Filomeno Morio

Alencostre Pestono, Bruno André Coldeirq Rodrigues, Eduíno Morileno Telo

Neves Rodrigues, do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino

Escórcio de Brito de Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo

Morio Comocho Ferreiro Albino Silvo; dos Depuiodos do Porfido Sociolisto,

Ano Morio Nunes de Freitos Dios, e vítor Monuel Drumond; dos Deputodos do

Movimento Umo Novo Esperonço - UNE, Froncisco Aquino Gomez de Abreu e

Corlos José Mendes do Silvo e do Deputodo lndependente, Hugo Dinis

Vosconcelos Nóbrego

Sendo estes os Deputodos presentes no Sessõo Ordinório reolizodo o 30 de

setembro, o que corresponde ò oprovoçõo do qto n.o 4f2024, nos termos do

ortigo 57.o do Lei n." 7s/2o13, oruolizodo pelo Lei n.o so/2o1 g, de ló de

ogosto, coniugodo, com o n." 3 do ortigo 34.o do Código do procedimento

Administrotivo.

Nõo votondo, por nõo estorem presentes no referido sessõo: o Deputodo do

coligoçõo "Acredito porto sonto psD/cDS-pp", Heleno cristino do silvo

ferreiro Ornelos, Cidólio Morio Ponïes Moio Androde e Corlos Monuel Sonio

Gomo.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.", n." 3 do Anexo I do Lei n." 7sf2e13, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.
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Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde eslqrõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

Acuso o receçõo de Proielo de ProposÍo de o/Íeroçõo oo regimento do

Ássemb/eio Municipol do Porlo SonÍo; grovoçõo e disponibilizoçõo em Live

Sfreeming dos reuniões de Assemb/eio Municipol opresenÍodo pelo Depufodo

/ndependente, Hugo Dinis Vosconce/os Nóbrego, que io vos foi enviodo. Peço

que itoço o leilurct do voÍo poro fìcctr regisÍodo em olo, no oudìo. Senhor

Depulodo Hugo Nóbrego, por fovor

PONTO 2 - PROJETO DE PROPOSTA DE ALTERAçÃO AO REGTMENTO DA ASSEMBIE|A

MUNTCTPAT DO pORTO SANTO: cRAVAçÃO E DtspONtB|HZAçÃO EM HVE

STREEMING DAS REUNIÕES DE ASSEMBLEIA MUNICIPAT.

"Considerondo gue o Assembleio Munícipctl do Porlo Sonfo é o órgõo

represenÍotivo, por exce/éncio, do Município do Porlo Sonto,.

Considerondo gue o Assemb/eict Municipo/ do Porlo SonÍo é um órgõo com

poderes de/iberoÍivos gue se consubsfonciom nos reuniões ordìnórios e

exlroordínórios;

Considerondo que o Assemb/eio Municìpol do Porlo SclnÍo viso o prossecuçõo dos

inferesses do popu/oçõo Porlo-sonÍense;

Considerondo que o ,Assemb/eio Municipol do Porío SonÍo deve pouÍor o suo

condufo pelo móxímo lronsporéncio foce oos /egíÍimos onseios dos munícìpest _

Considerondo que o Ássembleio Munìcipo/ do Porlo Sonfo deve prornover uma

conslonÍe proximidode poro com ogue/es gue represenÍo;

Considerondo que o Ássemb/eio Municipol do Porlo SonÍo dispõe - de ocordo

corT? o ponÍo 4, do orligo 27", do secçõo l, do Copílulo l, do Tílulo I/ -, sob o
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direçõo do suo PresidenÍe, de um núcleo de opoio próprio, composÍo de

funcionório(s) do Município poro o f uncionomenÍo do Assemb/eio Munìcípol e de

suporÍe ò oÍividode dos Membros do Ássembleio Municipol, nos Íermos definidos

pe/o Meso, o ofelar pe/o Cdmora Munìcìpol;

Considerondo gue o Ássemb/eio Municipol do Porlo Sonfo lem - de ocordo com o

ponlo 6, do oriigo 27", do secçõo l. do Copílulo l, do Título tl - insÍo/oções e

equipcrmenÍos necessórios oo seu funcionomenÍo e representoção, o disponìbìlizor

pe/o Cómoro Municípol;

Considerondo gue o Cómoro Municipol do Porlo SonÍo lem e ió demonslrou ler

rneios fécnicos e o copocidode íécnico paro grayoçõo e Íronsmissõo em live

slreeming dos suos reuniôes públicos

Nós, depulodos do Assemb/eio Municipol do Porlo SonÍo, que oboixo ossinomos,

so,Ttos o so/icifor que seio submefido o oproyoçdo desfo Ássemb/eio o proposlo

de o/Íeroçõo oo RegimenÍo poro gue

- fodos os Reuniões do Ássembleío Municipo/ seiom grovodos e disponibilizodos

em lìve slreeming oÍrovés do p/ofoforma www.youlube.com, ò seme/honço do gue

sucede com os reuniões ordinórios públicos do Município;

- seiom esÍes conÍeúdos disponibilizodos oirovés de /inl<s no pógino do inlernef do

Município, bem como em quolquer ouiro meio Íecnológìco disponível;

EsÍos o/feroções deverôo inlegror o Artigo 8 7' - Publicidctde dos sessões,

consliluindo, depois do ponÍo I - Ás sessões do Ássemb leio Municipo/ sõo

Públìcos, os ponÍos 2e3."

SubmeÍido d vofoçôo, o Proieto do "PROPOSï,A DE ALTERAÇAO ,4O

REG/A4ENÏO DÁ ÁSSEMBLEIA MTJNICIPAI DO PORIO SÁNÏO - GRAVAÇÃO T

D/SPON/B ILIZAçÃO EM I./YF SIREEM/NG DÁS RFUN/ÕES DE ASSEMBI.F/A
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MUNIC/PAL", oo obrigo do disposto nos o/íneos c) e g) do n.o I do orligo 25."

do lei 75/2013, de l2 de selembro, foi aprovodo, no sessõo ordinório dq

Assemb/eio Municipal, reolizodo ct 04 de fevereiro de 2025, oo obrigo do

disposÍo nos o/íneos c) e g) do n." I do orlìgo 25." do Lei 75/2013, de l2 de

seÍembro.

Esfo de/iberoçõo foí lomodo, por unanimidode, com (15) voÍos fovoróveis (9)

dos Depufodos do Co/igoçôo "Acredilo Porto Scynfo PSDfCDS-PP", Ccrr/os

Monuel SonÍo Gomo, Filomeno Mctrict Á/encosÍre PesÍono, Cidó/io Morio Ponfes

Moio Androde, Bruno André Co/deiro Rodrigues, Grociono Brós de Melim dos

SonÍos, Eduíno Morileno lelo Neves Rodrigues, Gil Miguel de Melìm Menezes, do

PresidenÍe do Junto de Freguesio, Morìct Jose/ino Escórcio de Brìlo de Me/im e do

PresidenÍe do Assembleio Municipol, Fótimo Morio Comcrcho Ferreiro Albino

Si/vo; (3) dos Depufcrdos do Pctríido Socio/isÍcr, Anct Morio Nunes de FreiÍos Dios,

Telmo Somue/ de Jesus ïelo e Vítor Monuel Drumond; (2) dos DepuÍqdos do

Movìmenlo Umo Noyo Esperonço - UNE, Cor/os José Mendes do Si/vo e

Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e (7) do DepuÍodo /ndependenle, Hugo Dínis

Vosconcelos Nóbrego. O DepuÍodo, Joõo Monuel FreiÍos, do Porlido Socio/isÍo

follou ò presenÍe sessõo, sem iuslificoçõo.

Foi opresenÍodo umo Decloroçõo de vofo escriÍo pe/o Coligoção "Acredito Porlo

SonÍo PSDfCDS-PP".

Esfo deliberoçõo foi oprovctdo em minulo, nos Íermos do drsposto no orlìgo 57.o,

n." 3 do Anexo I do lei n." 75f 2013, de t2 de seÍembro, o fim de produzir

efeiÍos imediotos.

Os referidos documenfos ir'õo fìcor orquívodos em posÍo onexc, oo respeÍivo livro

de oÍos, onde esforõo disponíveis poro consu/Ío sempre gue poro tctl forem

g
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so/icilodos.

O Senhor Depuiodo Corlos Gomo opresentou o voto pelo Coligoçõo

PSD/CDS-PP.

DECLARAçÃO Or VOTO

"O Grupo Munìcipol do Co/igoçõo "Acredìta Porlo Sonlo" do Porlìdo Socio/

Democrofo e do Cenfro Democrófico-Sociol - Porlido Populctr no Assemb/eio

Municipol do Porlo Sonlo vem pelo preseníe, opresenÍor o suo DECTARAÇÃO pf

yoro ò proposfo relcttivo o ÁlïERÁç Ão ao REG/MENïO DÁ ÁssEM BLETA

MUNICIPAI DO PORïO SANIO - Grovoçõo e disponibi/idode em live slreeming

dcrs Reuniões de Ássembleio Municipol.

Aíendendo gue o proposÍo írozido o esfcr Ássemb/eio yiso essencio/menÍe

"lronsmiiir" os sessões do Orgõo Deliberolìvo do Município do Porlo Sonlo,

porguonÍo r como é sobido, nos fermos do n.o 1 do orligo 49." do Regime

Jurídico dos Aulorquios locois, "os sessões dos órgõos de/iberolivos dos

ouÍorquios /ocois sõo públicos, sendo fìxodo, nos lermos do regimenlo, um

período poro inlervençõo e esc/oreci menlo do público,,

AÍendendo o gue, no Regimento do orgão, lodos os membros dos órgõos

possom o ler um dever de respeiÍo òs regros regimeníoìs gue ossim o preveiom,

nos fermos do disposÍo no ortigo 4." olíneo o) - i) do EsÍofufo dos E/eifos locois

(Lei n." 29f87, de 30 de iunho no suo oÍuo/ redoçõo) e, o porlir do respefivo

enÍrodo em vigor, fìcom perfeilomenÍe cienÍes dos condições em gue os suos

inlervenções sõo divulgodos, nõo porecendo gue possorn invocor quctlquer

vio/oçõo de direiÍos de personolidode doí decorreníe, designodomeníe do direiÍo

o imogem. Conc/usõo esso que, oliós, sempre se poderio tombém exíroir do

disposfo no n.o 2 do orligo 7g." do Código Civi/
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"Nõo é necessório o consenfirnenÍo do pessoo relroÍodo guondo ossim o

iustifiquem o suo noÍoriedode, o corgo gue desempenhe, exigéncios de po/ício ou

de iusfiço, fino/idodes cienlíficcts, didóÍicos ou culfurois, ou guondo o reproduçõo

do imogem vier enquodrodo no de lugrores públicos, ou nd de focÍos de inÍeresse

público ou gue hoiom decorrido publicctmente".

Ás sessões dos Ássemb/eios Municipcris sõo obrigoloríomenle públicos,

considerondo que esÍe órgôo ctulórquico desenyo/ve umo olividode público no

prossecuçõo do inÍeresse co/eÍivo, pe/o gue os munícipes devem Íer oo seu dispor

meconismos que /hes permilom ocomponhor esso ofividode, nomeodomenle

oÍrovés do recurso ò difusõo muhìmédio, encorodo nume perspefivo de

modernizogõo odmínislrofivo. A nolurezo públìco dos sessões do Ássembleio

Municipol dispenso o consenÍimento dos pessoos retrolodos por se frotor de

lrocfos gue decorrem publícomenie.

Quo/quer grovoçõo e Íronsmissõo dos sessões do Assembleia Munìcipo/ deve ser

precedido de decisõo do órgôo oulórquico, medìonte esÍipu/oçõo no regimenlo

ou olroyés de/iberoçõo específico poro o efeiÍo

Contudo, esfe Grupo Municipoldo Co/igoçõo "Acredilo Porlo SonÍo" o/erfo poro

guê, ern sede regulomenlar (regimenlo), ocouÍe/or em especio/ os situoções

decorrenÍes do período de ìnlervençõo do públicot ume yez quet oo conlrório do

que sucede coÍn os inlervenções dos nrembros dos órgõos - gue devem esÍor bem

cienfes dos condições /egois do exercício dos suos funções e dos inerenÍes

repercussões dos suos infervenções pÚblíccts, deve Íer-se em olençõo o melindre

do divulgoçõo generolizodct guonfo o siÍuoções de cidodõos gue nõo lêm, ou

podem nõo ler, o tnesmo grou de ínformoçõo e conhecinnenfo dos normos

regimenlois e do possibilidode de Íronsrnissôo I pora ctlém do /oco/ e do mornenfo

''t
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em gue os reuniões se reo/izom, doquì/o que ne/os reve/om, isso ÍonÍo mois gue

podem esÍor em couso/ enlre ouíros dodos pessoois, ospeÍos do vido privodo ou

reservodos, dos próprios ou de Íerceiros, gue nõo queirom ou que nõo devom ser

exposÍos lõo omplomenle, como sucederó vio lronsmissõo Íe/emófico.

Chomo-se ò oÍençõo que os direiÍos de persono/idode, conslilucíonolmenle

profegidos, como seiom o direiío à imogem, o po/ovro e ò reservo do inlìmidode

do vido privodo (no ômbilo dos direifos de /iberdodes e goronlios - CRP,

Código Civil no ômbito do orÍigo 79.", e do Íufe/o peno/ (oríigo t 99." do

Código Penol), o gue nõo decorrêncio do exposÍo nõo se poderó deixor de

consideror o compeféncio própricr do Comissõo Ncrciono/ de ProÍeçõo de Dodos

(CNPD), foce ò /egis/crçõo gue regulo o írolomenlo de dodos pessoois,

designodomenle o lei do Proleçõo de Dodos Pessoois, Lei n." sB/2019, de B de

ogosfo e o RGPD.

Em seu PARE3ER/2019/10, de 28 de fevereiro, o cNpD ossumiu ser dos suos

oÍribuições e compeÍéncios pronuncior-se sobre um proieto de "Regu/omenÍo de

Íronsmissõo oudiofvídeo em dìrelo e online dos reuniões dos órgõos do

Município do CorÍoxo", obordondo com deÍo/he os guesÍões doí decorrenfes,

ofirmondo ò porÍido gue: ((O regulomento lem por obielo o filmagem e o
Íronsmissõo oudiofvídeo em direfo e on/ine dos reuniões dos órgõos do

Município (...), poro gue o íronsmissõo seio visionodo no síÍio do inlernel do

Município. A referidct Íronsmissõo em direio corresponde a um frotomenlo de

dodos pessoois, nos lermos dos cr/íneos I ) e 2) do RGPD, por implicor o reco/ho

e divu/goçõo de informoçõo reloíívct o pessoos singu/ores ideníificodos ou

ideniificóveis.

NESÏES ÏERMOS,
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O Grupo Munìcìpol do Co/igoçõo "Acredilo Porlo SonÍo" PSD/CDS-PP decídiu,

volqr fovorovelmenfe o proposÍo re/ofivo ò ÁtIFRÁç ÃO l,O REG,MENIO DÁ

ÁSSEMBTFIA MUN/CIPA,L DO PORIO SANIO - Grovoçôo e disponíbilizoçõo

em /ive sÍreeming dos reuniões de Ássembleio Municipol, sem preiuízo de,

previomenÍe ser solicitodo um porecer ocouÍe/ondo tudo o ocimo exposlo.

EsÍe Grupo Munìcipol ,lendo em conlo o supro exposlo e o voÍo ogoro expresso."

PONrO 3 - PROPOSTA DE RECO/ì4END AçÃO - ÍSENçÃO DÁS TAXAS,

Co/I4PENSAçÕrS E TA,RIFAS QUE INCIDEM SOBRE 05 PRODUIORES E

VENDEDORES DE PRODUTOS HORTO.FRUTíCOLAs E OUTROS E RESPETíYAs

rNSrÁtAçÕES, en ESPAçO pÚBLtCO, NO /r4UNíCíptO DO pORrO SANTO,

opresenÍcrdo pelo Movìmento /ndependenÍe de Cidodõos - UNE

"A produção ogrícolo do PorÍo SonÍo, pese emboro o suo reduzido dimensõo, é,

reconhecidomenle, de exÍremo quo/idode e superior imporlôncio económico e

socio/.

Por isso, Íendo em consideroçõo:

- o imporldncio dos ogricu/fores no preseryoçõo dos culluros e recuperogõo dos

poisogens ogrícolos no nosso Reseryo do Eiosfero;

- a importôncio dos produlos horlo-frulícolos e outros, como o vinho, o põo ou o

mel, no consolidoçõo do ímogem luríslíca do PorÍo Sonfo;

- o imporlóncio económico que o suo vendo represenlo poro os ogregodos

fomíliores gue se dedicom ò suo produçõo e comércio;

- os condições precórios em gue se procede ò vendo desÍes produÍos, mormenle

pe/o demoro no conso/idoçõo do Mercodo do Doco;

O movimenlo independenle de cidcrdõos - Umo Novo Esperonço (UNE) de

ocordo com o exposfo, propõe gue q Cômorq Municipal do Porlo SqnÍo

V
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de/ibere:

1" ísentor os Íoxos, coÍnpensoções e Íorifos que incidem sobre os produlores e

vendedores de produlos horlo-f rulícolos e ouÍros e respeÍivos insfo/oções

precórios, eÍn espoço público, no Munìcípio do Porlo SonÍo, no ono econórnico

de 2025;

2" determinor gue o referids isençõo produzo efeiÍos o ictneiro de 2025."

Submetido ò voÌoçõo, o "PROPOSTA DE RECOMENDAçÃO - ISENçÃO DAS

TAXAS, COMPENSAçÕES E TARIFAS QUE INCIDEM SOBRE OS PRODUTORES

E VENDEDORES DE PRODUTOS HORTO-FRUTíCOLAS E OUTROS E

RESPETIVAS INSTALAçÕES, EM ESPAçO PUBLICO, NO MUNICíPIO DO

PoRTo sANTo.", oo obrigo do disposio nos olíneos c) e g) do n." 1 do ortigo

25.o do Lei75/201 3, de l2 de setembro, foi reprovodo, no sessõo ordínório

do Assembleio Municipol, reolizodo o 04 de fevereiro de 2025, oo obrigo

do disposto nos olíneos c) e g) do n.o ì do oriigo 25.o do Lei75/2013, de 12

de setembro.

Esto deliberoçõo foi Ìomodo, por moiorio, com (9) votos contro dos Deputodos

do coligoçõo "Acredito Porto sonto psD/cDs-pp", Corlos Monuel sonfo

Gomo, Filomeno Morio Alencqstre pestono, Cidolio Morio pontes Moiq

Androde, Bruno André Coldeiro Rodrigues, Grociono Bros de Melim dos

SonÌos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Gir Miguel de Melim Menezes,

do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Brito de

Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fotimo Morio Comocho

Ferreiro Albino Silvo; (3) obsïenções dos DepuÌodos do PorÌido Sociolisto, Ano

Morio Nunes de Freitos Dios, Telmo Somuel de Jesus Telo e Vítor Monuel

Drumond; e (3) votos o fqvor dos Deputodos do Movimento umo Novo
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Esperonço - UNE, Cqrlos José Mendes dq Silvq e Frqncisco Aquino Gomez de

Abreu, e do Deputodo lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego. O

Deputodo, Joõo Monuel Freitos, do Portido Sociqlisto foltou ò sessõo, sem

iustificoçõo

Foi opresentqdo umo Decloroçõo de voto escrito pelo Coligoçõo "Acredito

Porto Sonto PSD/CDS-PP".

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57f, n,o 3 do Anexo I do Lei n." 75f2O13, de 'l 2 de setembro, q fim de

produzir efeitos imediotos

Os referidos documenfos irôo fícar orquivodos em posÍo onexo oo respefivo livro

de ofos, onde esforõo disponíveis poro consu/Ío seínpre gue poro tol forem

soliciÍodos.

DECI.ÁRAç ÃO Or VOïO ESCRIïA:

Exmo. Senhoro Presidenfe dcl Ássembleio Municípal, membros do rTreso/ senhor

Presidenfe do Cdmoro, senhor vereodor, senhoro Presidenle do Junlo, coros

depufodos, Íodos os munícipes.

"A Coligoçôo ÁcrediÍo Porlo SonÍo vemt por meio monifesíor o seu voÍo conÍro o

ProposÍo de Recomendoçõo do MovimenÍo /ndependente de Cidodõos - UNE,

que propõe o isençõo dos foxos, compensoçôes e lorifos que incidern sobre os

produÍores e vendedores de produÍos horlofrulícolos e outros, ossirn como sobre

os respefivos insÍo/oções em espoço público, no Município clo Porlo Sonfo.

A Coligoçõo ÁcrediÍo Porlo SonÍo concordo que o produçõo ogrícolo do Porlo

SonÍo é reconhecido pe/o suo quolidode e pelo imporÍdncio económico e sociol

que represenfo. Concordornos lombém coÍn o relevdncio do lrobolho dos nossos

ogricu/Íores no preservoçõo dos cullurqs e no recuperoçõo dos poisogens

t



v
ogríco/os denlro do nosso Reservo do Biosfero. Do Ínesmo formct, reconhecemos

o imporíâncio dos produfos horlofrulícolos e ouíros, coíno o vinho, o põo, o mel,

entre ouiros/ no conso/idoçõo do imogem luríslico do Porto Sonfo, bem coma ct

importôncio económìco gue o suo vendo represenÍo poro os fomílicts gue se

dedicom d suo produçõo e comerciolizoçõo.

Conludo, ochornos gue o proposÍo opresenÍodo é demosiodo simp/isÍo e nõo

esc/orece ospefos crucicris. Nõo sõo especificodos os condições em gue os isenções

serõo op/icodos, nerfl os vendedores ombu/onÍes o quem se desÍino. Follom

crilérìos c/oros paro diferencior quem vende produlos regionois ou não e lombém

poro defínir quém f icoró foro desfo isençõo. Á/ém disso , duronle o opresenÍoçõo

do proposlo, nõo foi mencionodo o volor loro/ de perdos de receilo poro o

município do Porlo Sonfo, o gue é essencio/ poro ovolior o viobi/idode do

medido.

Por essos rozões, ocreditomos gue esfo proposfo preciso ser rnois bem deÍo/hodo,

com valores concreÍos e umct exp/icoçõo mois c/oro sobre quesÍões imporlontes,

como por exeínp/o: se um vendedor ombulonfe de doçorio que expon ho um

produlo locol leró isençõo, ou se quem produz no Porlo SonÍo e vende bìiu1erìct

em vendo ombulonle lombém seró beneíiciodo. ExisÍem muilos gueslões

perfinenÍes que precisorn de esc/orecimenlo.

Ápesor disso, gueremos so/ienfor que esÍomos disposÍos o esÍudor esÍo proposÍo

em coniunlo com os /íderes porlomenfores, poro gue posso ser reformu/odo de

formo mois odeguodo, pois o nosso preocupoçõo com esío ÍemóÍico é reo/. Em

úhimo lugor, gosÍorlomos de desÍocor gue o Municípìo do Porlo SonÍo lombém

demonslro preocupoçõo sobre esro quesfôo, visro que, ja ent obri/ do ono

possodo, isenÍou os foxos de esp/onodos dos esÍobe/ecimenÍos de resfouroçõo e
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bebidos dq ilho poro o ono de 2024 e 2025."

PONIO 4 - PROJETO DE DELI/BERAçÃO - REFERENDO LOCAL SOBRE O

PT.ANO DE URBANTZAçÃO OA FRENIE MAR-SUL DA ILHA DO pORrO SÁNIO,

ENTRE O SíTIO DO RIBE RO COCHINO E O SíÏIO DO PENEDO DO SONO.

"A promoçõo de um referendo /oco/ é umo íniciolivct gue pode cober oos

depufodos, òs ossemb/eios de freguesio ou municipois, oo execuÍivo do Junlct ou

do Cómoro locol, ou, oté rxesÍno o um grupo de cidodõos recenseodos no

respeÍivo óreo do referendo, de ocordo com o Regime Jurídico do Referendo

Loco/ (RJRL).

Aindo segundo o RJR[, o referendo /oco/ lem por obieto quesÍôes de relevonÍe

inleresse locol, no roio de oçõo dos AuÍorguios ou Junlos de Freguesio. _

Oro, considerondo o ímportôncio nolural, poírimoniol, poisogíslícct, ombienlol,

econórnico, hislórico, cullurole soçiol do óreo onde se preÍende inlervir;

Considerondo o necessidode de ouvir os Porfo-SonÍenses e desencodeor um

omplo deboÍe e consenso em lorno desÍo molério;

Considerondo o impocÍo do Plono no consÍruçõo de um espoço comumt com

efeiÍos que prevo/ecerõo no lempo;

Assim, e de crcordo com o p/osmodo nct olínecl e) do ponÍo 2, do crrligo 3o -

Compeléncios do Ássembleio Municipol do Regimenfo do Ássembleio Municipol

do Porlo Sonfo, vimos propor o oprovoçõo do proieío de de/iberoçõo cuio

obiefo é cr concrelizoçõo de um referendo /oco/ onde seio ouscu/Íodo o

comunidode PorÍo-Sonfense, em lorno do quesÍõo

Concordo cotn o implemeníaçõo do Plono de Urbonizoçõo do Frenle Mor-Su/ do

llho do Porlo Sonfo, enfre o Sífio do Ribeiro Cochino e o SíÍio do Penedo do

Sono? "

\E
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Submetido ò voioçõo, o "PROPOSTA DO PROJETO DE DELIBERAçAO

REFERENDO LOCAL SOBRE O PLANO DE URBANIZAçÃO DA FRENTE MAR-SUL

DA ILHA DO PORTO SANTO, ENTRE O SíTIO DO RIBEIRO COCHINO E O

SíT|O DO PENEDO DO SONO", oo obrigo do disposto nqs olíneos c) e g) do

n.o I do ortigo 25." dq Lei75/20ì3, de 12 de setembro, foi reprovodo, no

sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 04 de fevereiro de

2025, oo obrigo do disposro nos olíneos c) e g) do n.o 1 do ortigo 25.'do Lei

75/2013, de l2 de setembro.

Esto deliberoçõo foi Ìomodo, por moiorio, com (9) votos contrq dos Deputodos

do Coligoçõo "Acredito PorÌo sonto PSD/CDS-PP", corlos Mqnuel Sonto

Gomo, Filomenq Morio Alencostre Pestono, Cidolio Morio Pontes Moio

Androde, Bruno André Coldeiro Rodrigues, Grociono Brós de Melim dos

Sontos, Eduíno Morileno TeÍo Neves Rodrigues, Gil Miguel de Melim Menezes,

do Presidente do Junto de Freguesio, Morio ioselino Escórcio de Brito de

Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fotimo Morio Comocho

Ferreiro Albino Silvo; (ó) votos fovoróveis (3) clos Depuiodos do porrido

Sociolisto, Ano Morio Nunes de Freitos Dios. Telmo Somuel de Jesus Telo e

Vítor Monuel Drumond; e (2) dos DepuÌodos do Movimento umo Novo

Esperonço - UNE, Corlos José Mendes da Silvcr e Froncisco Aquino Gomez de

Abreu, e (l ) do Deputodo lndependente, Hugo Dinis vosconcelos Nóbrego. o
Deputodo, Joõo Monuel Freitos, do PorÌido Sociolisio foltou ò presente

sessõo, sem iustificoçõo.

Foi opresentodo umo Decloroçõo de voto escrito pelo Coligoçõo "Acredito

Porro Sonro PSD/CDS-pp."

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos Ìermos do disposto no ortigo
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57.o, n." 3 do Anexo I do Lei nf 75f2O13, de l2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediqtos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estqrõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

DECLARAçÃO DE VOIO ÁPRESENÏÁDA PELA COI./GÁçÃO "ACREDITA

PORIO SÁNTO:

"A Coligoçõo Acredito Porto sonfo vem, por esÍe meio monifeslor o seu yoío

conlrct o Proposlo de recomendoçõo do MovimenÍo /ndependenfe de Cidodôos -
UNE, referenÍe o reolìzor um referendo /oco/ sobre o Plono de urbctnizoçõo do

f renle Mar-Sul do llhct do Porto SonÍo, enlre o Sífio do Ribeiro Cochino e o Sífio

do Penedo do Sono.

A Co/igoçõo Acredilo Porlo SonÍo nõo compreende o proposÍo opresenÍodo,

uma vez que esÍe processo íeve início em 0B de fevereiro de 2021 | com e

reso/uçõo do Governo Regiono/ do Modeiro 86/2021, e oo /ongo desse período

ocorrerom duos discussões púb/icos. Como o Co/igoçõo entende gue os processos

nõo devem ser polilizodos e nõo se deve reÍiror proveilo polílico dos mesrnos,

nõo se eniende o rozõo pe/o guo/, no úhimo momenío desfe processo/ se propõe

crgoro o reolizoçõo de um referendo, especio/rnenÍe gucrndo no úllìmo discussõo

pÚblìco sobre o femo, 47 munícìpes porÍicipororn e forctm ouvidos pelo município,

Muìlos dos opiniões expressos forom devidomenfe considerqdcrs e qceiÍes.

Considerqmos que ió é tempo de ovonçororn esfe processo sem mois demoros,

Íendo em visfo gue os pessoos forom ouvidos em duos foses do processo, e é

necessório dor conlinuidode cro p/ono sem mois ìnterrupções, Por essos rozões, o

Colrgoçõo Acredilq PorÍo sqnlo voÍo conlrq o proposÍo , de formo o permitír gue o

\J
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Municipal ovonce corn o proposto do Pluno de Urbonízoçõo do Frenle

du ilho do Porto SonÍo, enÍre o SíÍio do Rrbeiro Cochlno e o Sítio do

Penedo do Sono."

poNro 5 - pRoposTA DE RECo/I4ENDAçÃO - PROMOçÃO Oe RESPOSTÁs

EFICAZES E CAPAZES, POR PARÏE DO SFSAR AM, FACE ÀS ruTCESSIO ADES DA

POPULAçÃO nats FRAG|L, opresenÍodo pe/o DepuÍodo /ndependente, Hugo

Nóbrego:

"Como é do conhecimenlo público, o Serviço de Urgêncios do Hospilol Dr. Né/io

Mendonço enfrenlo groves difículdctdes ern dor resposlo à procuro por porÍe dcr

popu/oçõo modeirense e porfo-sonÍense. Dificuldodes gue se orrosÍom hó vórios

onos. Esfe serviço esló "um coos", ossino/oyo um meio de comunicoçõo público

regionol o 29 de ioneiro de 2018. E os dificuldodes monÍém-se, nomeodomenle,

corredores rep/eÍos de mocos, corn doenÍes de vórios idodes, sobreÍudo idosos, d

espero de umo vogÍo poro inlernomenlo com condições dignos

Os quorfos poro inlernomenlo esfõo Íodos preenchidos, nõo hovendo lugor pctro

mois doenf e, é umo sifuoçõo que se orroslo ono opós onot sem so/uçõo o visfo! _

Precisomos de resposfcrs concreÍos e urgenfes poro reso/yer esle prob/ems do

nosso sisÍernq de soúde regionol. Nõo podemos conÍinuor o oceiÍor- iusÍificoções,

seín gue se reso/vo o problemo. É i,nperofivo e necessório dor o posso seguinÍe,

so,nos de medidos concreÍcrs e p/oneornenfo esfroiégico.

A nosso sociedode confribui com imposfos, pe/o que é iusÍo exigir oo Governo

crie condições dignos e coÍn quo/idode nos serviços públicos, prìncipolmenie

nos serviços do soúdel

Conseguimos perceber gue os o/fos prob/emóíicos sõo um problemo que exisle hó

muìíos crnos, devido oo envelhecimenÍo cJo popu/oçõo e o fo/Ío de condições dos
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seus fomiliores, Ílos sôo Íombé m ref lexo do fo/Ío de p/oneomenfo e inveslimenlo

por porle do Governo Regiono/l

Imporlo promover umo gesÍõo eficoz e copoz por poríe do SFSÁR AM "nos

resposÍos òs necessidodes do popu/oçôo".

Assim, crpresenÍo oqui um coniunÍo de recornendoçôes guê, eventuolmenle,

poderõo oiudor o miligcsr o problemo:

I . Aumenlor os porcerios co,7Ì o serviço privodo de soúde regionol poro Íer

resposÍcr imedialo ò fo/Ícr de comos no inlernomenlo no Hospitol Dr. Nélio

Mendonço;

2. Invesiir nos cenÍros de soúde do Regiôo e no melhorio do guo/idode dos

serviços o/iviondo o serviço de urgéncio;

3. Construír novos /ores e odopÍor os exisÍenÍes com rne/hores condições,

goronlindo oumenlo de comos,'

4. Apostor nos cuidodos oo domicílio, dondo moior conforlo e privocidode e

permilìndo gue os pessoos idosos se possom monler nos suos residéncios e lenhom

o opoio e cuidodos dos seus fctmìlìores.

5. Reobilifor edifícios púb/icos desoÍivodos, por exemplo esco/os, odeguondo-os

o novqs resposÍos.

Esto proposfo de recomendoçõo deveró ser enviodo òs enfidodes responsóveis

pe/o soúde regionol

Ex.mo Sr. SecreÍório Regiono/ de Soúde e Profeçõo Civil, Dr. Pedro Romos,

Ex.mo Sr. Diretor Regiono/ do Soúde, Dr. Herberfo Jesus,

Ex.mo Sr. PresidenÍe do lnslìluto de AdmínisÍroçõo do Soúde, Dr. Bruno de

Freítos,

{

coso seicr oprovodo pelos depuÍodos do Assembleio Municipol do Porto SonÍo. -



J
Y

Porlo SonÍo Sempre/"

Submetido ò votoçõo, o "PROPOSïA DE RECOMENDAçAO - PROMOçAO

DE RESPOSTAS EFICAZES E CAPAZES, POR PARTE DO SESARAM, FACE ÀS

NECESSIDADES DA POPULAçÃO MAIS FRÁG|L.", oo obrigo do disposro nos

olíneqs c) e g) do n.o 1 do orrigo 25.o do Lei 75/201 3, de 12 de setembro,

foi reprovodo, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 04

de fevereiro de 2025, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do

ortigo 25." do Lei 75/2O1 3, de I 2 de serembro.

Esto deliberoçõo foi tomodo, por moiorio, com (9) voïos contro dos Deputodos

do coligoçõo "Acredito Porto sonto psD/cDS-pp", cqrlos Monuel sonto

Gomo, Filomeno Morio Alencostre Pestono, Cidólio Morio pontes Moio

Androde, Bruno André Coldeiro Rodrigues, Grociono Brós de Melim dos

Sontos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Gil MÍguel de Melim Menezes,

do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Brito de

Melim e do Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio Comocho

Ferreiro Albino Silvo; (3) obstenções dos DepuÌodos do PorÌido Sociolisto, Ano

Morio Nunes de Freitos Dios, Telmo Sqmuel de Jesus Telo e Vítor Monuel

Drumond; e (2) votos o fovor dos Deputodos do MovimenÌo umo Novo

Esperonço - uNE, corlos José Mendes do silvo e Froncisco Aquino Gomez de

Abreu, e (1)do Deputodo lndependente, Hugo Dinis vosconcelos Nobrego. o
Deputodo, Joõo Monuel Freitos, do Pqrtido Sociolisto foltou ò presente

sessõo, sem iustificoçõo.

Forom opresentodos duqs Decloroções de voto, umo escrito pelo Coligoçõo

"AcrediÌo Porto sqnto PsD/cDS-pp" e umo orol do Movimento ,,umo Novq

Esperonço" - UNE
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Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n." 75f201 3, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estqrõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitodos.

DECLARAçÃO DE VOTO ESCRITA APRESENTADA PELA COLIGAçÃO

ACREDITA PORTO SANTO

O Grupo Municipol do Coligoção "Acredilq Porío SonÍo" do PorÍido Sociol

DemocroÍo e do Ceniro DemocróÍico Sociol - Porlido Populor nq Ássemb/eio

Municipol do Porlo SonÍo, yem pe/o presenfe meio opresenlor o suo

DECLARAçÃO Of VOïO d proposÍo do DepuÍodo independenÍe Hugo Nóbrego,

relolivomenle ò "promoçõo de resposÍos eficozes e copqzes por porfe do

SFSÁRAM, foce òs necessidodes do popu/oçõo mois frógì|".

A Co/igoçõo Ácredilo Porlo SonÍo yem, por esle meio monifeslor o seu vofo

conlro o ProposÍo de Recomendoçõo opresenÍodo pe/o depufodo municipol

independenÍe Hugo Nóbrego, relolivo ò "promoçõo de resposlos eficozes e

copozes por porle do SESARÁM, foce ds necessidodes do popu/oçõo mois

f rógì1".

Emboro odmilomos o relevdncio do lemólico obordodo e o imporÍdncio de

melhoror os resposlos no sisÍemo regiono/ de soúde, enÍendemos gue o proposfo

de recomendoçôo nôo opresenlct umo onólise só/ido e simp/isfo do reo/idode do

soúde no RAM. A ocusoçõo de folÍo de p/oneomenÍo e inveslimenlo por porÍe do

Governo Regiono/ nõo corresponde ò reo/idode dos úllimos qnos. Pelo confrório,

é importonte desÍocqr gue lem sido reolizodo um esforço significolìvo de

v
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melhorio e exponsõo dqs ìnf roeslruluros e serviços de soúde, com desÍogue poro

os seguintes iniciolivos

1. lnveslimenÍo no novo Hospilol do Modeira, com um volor eslimodo de 352

milhões de euros, gue é um cloro reflexo do oposÍo do Governo Regiono/ em

modernizor e omplìor os serviços de soúde poro Íodo o popu/oçõo.

2. Reobilitoçõo e modernizoçõo dos cenÍros de soúde no Modeiro o inicior no

presenÍe ono de 2025, incluindo inlervenções no Hospilol Dr. Né/io Mendonço e

em vórios unidodes de soúde do regiõo, corno os previsios poro os cenÍros de

soúde de Cdmoro de lobos, Coniçol, Coniço, Poul do Mor, Comocho, SonÍo do

Serro, Modo/eno do Mor, Ribeiro Brovo e Nozoré. EsÍos obros Íém como

obieÍivo goronlir rne/hores condições de olendimenío e umo moior copocidode de

resposfo oos cidodõos.

3. /nvesfimenfo de mois de 9 milhões de euros no novo Unidode de Soúde Loco/

do Porlo Sonfo, um proielo gue demonsÍro de f ormo c/oro o compromisso corn o

melhorio dos cuidodos de soúde no nosso ilho, com o inluílo de gctronlir ums

resposfo mois odequodo ds necessidodes do popu/oçõo /oco/

Por conseguinle, o Co/igoçõo Acredilo PorÌo SonÍo considero gue nõo exisÍe

folÍo de p/oneornenÍo ou visôo por pctrte do Governo Regiono/ no óreo do soúde.

Pelo conirório, os invesfimenfos conÍlnuos e os obros em curso sõo provo de um

esforço conlínuo e esÍrofégico poro melhoror o guo/idode do serviço presfodo

oos cidodôos do Regiôo

A proposfo opresenlodo pe/o Depuíodo Municipol Hugo Nóbrego, oo

desconsideror esses ovonços signìf icotivos, peco pelo f oho de reconhe cimenlo do

lrobolho ió reolizodo. Á nosso posiçõo é clctro: é fundomentol reconhecer os

melhorios e os inicioÍivos ern ondomenlo, oo inyés de buscor so/uçôes simp/isÍos
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que nõo reflelem o esforço reo/ invesÍido no sefor do soúde

Por isso, rnonifesÍomos o nosso yolo contra o presente proposÍo de

reconrendoçõo, ocredilondo gue o posiçõo de que o Goyerno Regiono/ fem

invesÍido e p/onecldo de f ormct subsloncio/ no seÍor do soúde, responde òs críÍicos

/evcrnÍodcrs por esfo proposfo."

DECLARAçÃO DE VOTO ORAL, ApRESENTADA PELO MOVTMENTO

INDEPENDENTE DE CIDADÃOS _ UNE,

"O DepuÍodo Munícipo/, Cor/os Si/vo, e/eifo pelo MovimenÍo de Cidodõos, Umo

Novq Esperonço, dec/oro que, sendo muito ìmporlonle reconhecer o trobolho

efeÍuodo pelo Governo Regiono/ oo longo dos úhimos décodos nôo derxo de ser

essencio/, nõo deixo de ser fundctmenl,ol gue os cidodõos exiiom, exiiom sernpre,

exiiom codo vez mcris resposÍos poro os seus drornos sociois. Nõo sor?ros

ingrolos, sobemos o que foi feilo, mos deseioínos e esperoÍnos que muilo mois

seio feiÍo. Alé porque, Iendo o comunicoçdo socio/ Íemos perfeiÍo convicçõo de

que muilo hó o fozer, muilo ho o fctzer e porlonlo, nõo se lrolo de umo quesÍôo

de oposiçõo ou de suporÍe oo Governo, mcts umo guesÍôo de iusfiço socio/. É

necessório responder ds pessoos que ficom se/n responder dios o fìo, numd cctmel

num corredor. É n.r.ssório responder òs pessoos, doenÍes onco/ógicos gue nõo

lêm medicclçõo. E hó cosos concreÍos ogui no Porlo Sonfo. Porlonlo, somos

reconhecidos pe/o que foi feílo? Sim, reconhecernos o Írobo/ho feilo, mos muilo

hó o que fezer."

PONrO 6 - PROPOSTA DE RECOMENDÁçÁO - ENyrO DO CADERNO DE

ENCÁRGOS RE[Ár'yO AO CONCURSO DE SERVIçO qÚBL|lCO DA LINHA

MARíTIMA PORTO SANTOIMADEIRA PÁRA O TRÍBUNÁI DE JUSTIçA DA

uNtÃo EUROqELA (TJUE) E QUESIONAR QUANTO À LEGALTDADE DA

#
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,NTERRUIçÃo oo srnytço puBLrco DURANTE cERcA DE uM nÊs t MEto;

BEM cono, Escr.AREcER sE EssA tNrrnnunçÃo, DURANTE os /\4EsEs DE

JÁNERo E FEVEREIIRo, E ou uÃo un Bloeuro E uM ATRopELo Ao

pnlNcípro DÁ coNï r NU t D ADE IERR/ïoR/Ár.

"Considerondo que ioneiro e fevereiro sõo meses muilo comp/icodos poro os

Porfo-sonÍenses, suieiÍos o um gronde iso/omenlo e umo hibernoçõo profundo,

devido o inlerrupçõo do serviço público do lìnho morílimo Porlo Sontof Modeira;

Considerondo que nesÍes íneses/ onde o medo e o fruslroçõo reinomt paro

conseguir soir do llho do porlo SonÍo, principolmenÍe oos fins de semono, é umo

missõo impossível, devido ò escossez de voos poro o ilho do Modeiro, com a

ctgrovctnle de nõo termos umct ligoçõo oéreo com Porlugol ConÍinenlol, lombém

devido oo incumprimenío do serviço publico enÍre o Porlo Sonto/tisboo; _
Considerondo gue os ÍronsporÍes fém sido um gronde b/ogueio dvronie onos e

onos poro os Porfo-sonfenses e poro os nossos visiionÍes, principolmeníe nesÍes

,reses ocimo referidos, com graves consequéncios ofé poro o nosso soúde menlol

e sociol, oo sober gue nõo podemos soir do nosso tlho independentemenÍe do

Considerondo lem sido dodos muilos iuslifìcoçõe.s, n?os sem umo resposÍo ccrbo/

molivo;

oo problemo,._

Considerondo que esÍe oÍrope/o d nosso /iberdode poderó ser i/ego/ e co,no

fodos nós vivemos esÍo reo/idode fodos os onosi

E olluro de dor o posso seguinfe, porque po/ovros e hisÍórios hovict muiÍos poro

conior, rnos nós somos porÍugueses de p/eno direìlo e só queremos fozer porÍe

inlegrctl de Porlugol e do Europo

Reconhecendo o poder do Assernbleict Municipo/ do Porlo SonÍo e ocredifondo
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gue o povo Porlo-sonfense é o mclis imporlctnle e é por e/es gue exerce,?Ìos o

corgo de depuÍodos, proponho o voÍoçôo dos depuÍcrdos do Ássemb/eio

Municipol o reco/nendoçôo de envicyr o coderno de encorgos do concurso do

serviço público dct linhct morílíma Porlo Sontof Modeiro poro o Trìbunol de

JusÍiço do Uniõo Europeio (TJUE) ) e quesÍionor guonfo ò /ego/idode do

interrupçõo do serviço públíco duroníe cerco de um més e meio; bem como,

esc/orecer se esso inlerrupção, duronle os meses de ioneiro e fevereiro, é ou nõo

umbIoqueìoeumcllrope/oooprincípiodoconÍinuidodelerriloriol.l)-

Nôo bcrsÍcl Íer esperonço, é preciso frobolhor e defender o obieÍivo co/eÍivo de

construir umo sociedode mois equilibrodo e iuslo. O povo do PorÍo SonÍo Ínerece

respeiÍo e condições dignos e guolidode de Vido.

Porlo Sonfo Semprel

N

/

t,

Submefido ò voÍoçõo, o "PROPOSIÁ DE RFCOMENDÁçÃO - ENV/O DO

CÁDERNO DF ËNC,ARGOS RFLÁT\VO AO CONCURSO DE SERV/çO ?UBLICO

DA I./NHA MARTT|MA pORrO SANTO/MADE|RA ?ARA O IR'BUNÁI. DE

JUST|ÇA DA UN/ÁO EtJROpEtA (TJUE) F QUESI/ONÁR QUANTO À

LEGALIDADF DÁ INÏERRUPçÂO DO SERVIçO PUBLICO DURÁNÏE CERC A DE

LJM MÉS E ME!O; BEM COMO, ESCIÁRECER SE ESSA INïERRUPçÃO,

DURÁNIE OS MESES DE JÁNE/RO E FEVËRF/RO, É OU NÂO UM BLOQUEIO E

UM ATROPELO ÁO PRINCíPP OA CONÏ/NUIDADE IFRR/ÏORI AL", OO ObrigO

do disposÍo nos olrneos c) e g) do n." I do orÍigo 253 do Leì 75/2013, de t2

de seÍembro, foi reprovodo, no sessõo ordinório do Ássembleio Municipol,

reolizoda a 04 de fevereìro de 2025, cro obrigo do disposÍo nos o/íneos c) e g)

do n.o I do orÍigo 25." do Lei75/2A I3, de l2 de seÍembro

Estcr de/iberoçõo f oi lomodq, por mctiorìo, com (9) volos coníro dos DepuÍodos
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do;Co/igoçõo "Acredilo Porío Sonlo PSD/CDS- PP", Corlo.s Mcrnue/ SonÍo Gomo,

Filomeno Morio Á/encosfre Peslono, Cidó/io Morio Ponles Moia Androde, Bruno

André Co/deiro Rodri.gues, Grociono Brós de Melim c/os Sonfos, Eduíno Morileno

Ie/o Neves Rodrigues, Gil Miguel de Melim Menezes, do Presidenle do Junlct de

Freguesio, Morio Jose/ino Escórcio de Brito de Melim e do PresidenÍe do

Ássemb/eio Municipol, Fóíimo Morìo Comocho Ferreiro Albino Si/vo; (3)

obsfenções dos DepuÍodos do Portido Socio/islo, Ano Morìo Nunes de FreiÍos

Dios, Telmo Somue/ de Jesus Ie/o e Vílor Monue! Drumond; e (3) votos o fovor

dos DepuÍodos do Movimenlo Umo Novo Fsperonço - UNE, Cor/os José Mendes

do Si/vo e Froncisco Aquino Gomez de Abreu, e do Deputodo /ndependenÍe,

Hugo Dinis Vosconce/os Nóbrego. O Deputodo, Joõo Monuel FreiÍos fo/Íou d

presenfe sessõo, sem iusÍificoçõo

Foi opresenÍodcl umo Decloroçõo de vofo escriÍo pe/o Co/igoçõo "Ácredilo Porío

ScrnÍo PSDfCDS-PP".

FsÍo de/iberoçõo foi oprovodo em minufa, nos Íermos do disposÍo no ortigo 57,",

n." 3 do Anexo / do Lei nj 75f 2013, de 12 de sefembro, o fim de produzir

efeiÍos imediolos.

Os referidos documenÍos irõo ficor ctrquivodos ern poslo onexo oo respeÍiv o livro

de ofos, onde esÍorõo disponíveis poro consu/Ío sernpre gue poro to! forem

so/icifodos.

DECI.ARÁçÃO DE YOIO ESCR/IA PELA COI/GAÇÁO "ACREDITA PORÏO

sÁNro PsDfcDs-PP":

"O Grupo Municipol do Coligoçõo "Acredilo Porfo Sonlo" do Porlido Socio/

Democrqlo e do Cenlro DemocróÍico Sociol - Portido Popular no Ássemb/eio

Municipol do Porlo SonÍo, vem pe/o presenle meio opresenlor o suo
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DECL,AR,AçAO DE VOïO ò proposÍo do DepuÍodo independenÍe Hugo Nóbrego,

poro o envio do coderno de encorgos re/oÍivo oo concurso de serviço público do

Iínho mctrííimct Porlo SonlofModeiro poro o Tríbunol de JusÍiço do tJnìõo
J

Europeio (TJUE) \*

Á Co/igoçõo Ácredilo Porlo SonÍo, vem por esÍe meio mctnifestor o seu volo

conlro o ProposÍo de Recomendoçõo do depufodo municìpol independente Hugo

Nóbrego, gue viso o envio do coderno de encorgos reloÍivo oo concurso de

serviço públíco do |inha morítimo Porto Sontof Modeiro poro o Tribunctl de

JusÍiço do Uniõo Furopeio (TJUE) e guesfiono o lego/idode do inÍerrupçdo do

serviço público duronle cerco de um més e meio, enÍre os Íneses de ioneiro e

fevereiro.

Entendemos gue, emboro os preocupoções do depuÍodo Hugo Nóbrego sobre o

interrupçõo lemporório do linho morílimo seiom legílimos e logrem ser discuÍidos,

o proposÍo peco por umo inÍerpreloçõo incorrelo dos compeÍéncios do

Assemb/eio Munícipol do Porlo Scrnfo. Conforme definído pe/o lei n" 75f 201.3,

de I 2 de sefembro, que esÍobelece o Regime Jvrídico dos Áuforguios locois, é de

responsobi/idode desfo ,Assemb/eio fiscolizctr e ocornponhor os políÍicos públicos

do Município do PorÍo SonÍo, e nõo os do Governo Regiono/ do Modeiro. _

O orÍigo 24o do referido Lei, nct suo Seçõo ll, é cloro oo especificcrr que os

cornpeféncios do Ássemb/eio Municìpol se resfringem d oprecioçõo e fisco/izcrçôo

dos oções do Cdmoro Munícipo/ e dos serviços que compõem o odminisfroçõo

/ocol. No orÍigo 25", n"2, o/íneo o), esÍó esÍobe/ecido gue compeÍe ò Assemb/eio

Municipol ocomponhor e fiscolizor os oÍividodes do Cómoro Municipo/, serviços

munìcipolizodos e empresos /ocois, mos nõo se esÍende òs compeÍéncios do

Ássemb/eio legis/clÍivo do Mctdeiro nem o empresos privodos I como é o coso do
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gesfõo do linho morílimo Porlo Sonlof Modeiro

Desfe modo, o Co/igoçõo Acredilo Porto SonÍo consider<r gue o Ássemb/eio

Municipol do Porlo SonÍo nõo lem o compeÍéncio /egol poro iníervir dìrelomenle

no ômbito do serviço públìco do linho morífimo, nem poro quesÍionor o

/ego/idode de decisões do Governo Regiono/ ou dos e/npresos responsóvers pe/o

serviço. Acredilomos gue o depuÍodo Hugo Nóbrego, no exercício do suo

funçõo, pode, de formq pessoo/, dirigir-se d Assemb/eio legis/oÍivo do Modeiro

ou oos porÍidos representodos noguele órgõo, com o obiefivo de discuÍir e

guesÍionor os guesÍões gue levoníou, oproveilondo lombém o suo proxímidode

os depufodos dcr Assemb/eio legis/oiivo do Modeiro presenfes nesfocom

Assemb/eio Municipol, poro opresenÍor os suos preocupoções

Por essos rezões, o Co/igoçõo Acredilct Porto SonÍo voto coníro o proposfo,

reofirmondo gue q fiscolizoçõo dos oÍos do Município de PorÍo SonÍo deve ser o

prioridode desÍo Ássemb/eio I sem usurpar compeÍéncios gue nõo nos sõo

olribuídos pe/o /egis/oçdo em vigor."

Todas qs inlervenções não explonodqs nq presenle oto, conslom do áudio

dos grovogões dos sessões dq Assembleiq Municipol, pelo que, a quolquer

momenlo pode ser consultodo, por quolquer membro deslo Assembleiq.

PERíODO DA ORDEM DO DIA:

lniciou-se o "Período do Ordem do Dio e o pedido do Senhoro Presidente do

Assembleio Municipol, foi dispensodo o leituro dos pontos

PONTO I. INFORMAçÃO ESCRITA DO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA, ACERCA DA

ATIVTDADE MUNlctpAr E STTUAçÃO FTNANCETRA DO MUNTCíprO

Nõo se verificorom intervenções neste ponÍo.

PONÏO 2 - DELIBERÁR SOBRE Á PROPOSTA DE APROVAçÃO OO IVIAPA DE
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DEIT4ONSIR AçÃO DO DESEMPENHO ORçA/y|ENTAL DE 2024.

"No dmbiÍo dcr execução orçomenÍcll e presÍoçõo de confos do ono de 2024, o

orÍigo 145." do Lei n." 45-A,/2024, de 3l de dezembro que oproyou o

Orçomenlo de Fslodo de 2025 , sob o epígrofe "lnlegroçõo do soldo de

execuçõo orçomenlol" que refere "Após oprovoçôo do mopo KDemonslroçôo do

desempenho orçomenlolll , pode ser incorporodo, por recurso o umo reyisõo

orçomenlol, onÍes do oprovcrçõo dos documeníos de presÍoçõo de confos, o so/do

do geréncio do execuçõo orçomenfo/."

Á presenÍe proposÍo de oprovoçõo do Mopo DemonsÍroçõo do Desempenho

Orçomenlol do ono de 2024, cuio documenlo se onexo/ opresenÍo os

importâncios reloÍivos q Íodos recebimenlos e pogÍo,?lenfos no exercício de 2024

e os so/dos de geréncio (So/do de geréncio onlerior e so/do poro o geréncio

seguinfe). Ano/isondo os operoções orçomenÍois do referido mopot verifico-se oo

nível dos recebimenlos, gue os mesrnos oscenderom o 8.257.935,20 euros (oifo

mìlhões, duzentos e cinquento e seÍe mil , novecenfos e lrintct e cinco euros e vinÍe

cênlimos), dos quois 6.812.399,35 euros (seis milhões, oiloceníos e doze mil,

lrezentos e novenío e nove euros e lrinto e cinco cénlimos) dìzem respeiío o

recebimenfos do período de 2024 e L445.535.85 euros (u^ milhõo,

guoÍrocenÍos e quorenfo e cinco mil, quinhenÍos e lrinlo e cinco euros e oiÍenÍo e

cinco cênlìmos) reíerem-se oo so/do do geréncio onlerior de operoções

orçomenfois. ReloÍivomenle oos pcrgcrmenÍos, esÍes foÍo/izorom o monfonfe de

6.106.320,59 euros (seis milhões, cenÍo e seis mì|, lrezenÍos e vinÍe euros e

cinquenÍo e nove cénÍimos) em 2024

Anolisondo os operoções de lesourorict, os mesnìos opresenÍom um so/do de

geréncio onteríor no volor de 4l .ó19,08 euros (guorenfo e um mil, seiscenÍos e
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dezonove euros e oilo cêníimos), recebimenÍos no vo/or de 284,37 euros

(duzeníos e oitenÍo e quoíro euros e trinlo e sele cénÍimos) e pogomenfos no

volor de 203,9ó euros (duzenlose frés euros e novenio e seis cênlimos).

Desfo formo, e considerondo os vo/ores onlerìormenfe opresenfodos, o so/do

poro o geréncio seguinÍe opresenlo um volor de 2.793.314,10 euros (dois

milhões, cenfo e novenlo e frés mil ,lrezenÍos e coÍorze euros e dez cênÍimos), do

quol um so/do de operoções orçornenfors no vctlor de 2.151.614,61 euros (dois

milhões, cenfo e cinquenlo e um mil , seiscenÍos e coíorze euros e sessenfo e urn

cênlimos) e um scr/do de operoções de Íesourqrio de 41 .699,49 euros (quarenfo

e um mil , seiscenios e novenfo e nove euros e guorenlo e nove cénÍimos). Assim,

conforme previsÍo no orÍigo 145." do lei n." 45-Af 2024, de 3l de dezembro

gue oprovou o Orçomenlo de Esfodo de 2025, .e sendo o Mopo de

DernonsÍroçõo de Desempenho Orçomenlol um documenlo de presÍoçõo de

conÍos, no uso do compeÍéncio o que se refere o orÍigo 33o, n.o I , olíneo i) do

Ánexo / do Lei n." 75f 2013, de 12 de seÍembro, proponho oo órgôo executivo,

oprovctr, o Mopo de DemonsÍroçõo do Desempenho Orçomenlo! de 2024, o fim

de ser submeÍido ò oprovoçõo do Ássemb/eio Munìcipol em conformidode corn o

disposio no ortigo 25.o, n.o 2, ctlíneo l) e n." 3 do Anexo / do lei n.o 7s/2ot 3,

de 12 deseÍembro.

Período : 2024 l}U 0120241 LZI3I Euros

RECEBIMENTOS
/ PAGAMENTOS

FONTES DE FÌNANCIAMEN-|O (n)rr
ll

DDOiìa -Da\tr)\SiR..tç jO nr,r
D[ 5E\ÍPi\]iC) 0ri(.\ìlE\i À:

\ÍÌ_'\lc lPIt) D(J p().?,1() s.-,i\I()

Periodicidade : \Íersal

Periodo : Dezembro
Plr: i

Ano

:rrli
.j.;unrrl:rdq:
S

RUBRICA
2023
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RG I]E EMPR

5 10.913,56 484.287,30

TOTAL
ALHEIOS

41.619,08 1.487.1s4,93 1.985.175,52Saldo de gerência antelior
Operações orçamentais

t1l
Devolução do saldo

oper'. orçamentais

Recebimento do saldo
devolvidopor telceiras
entidades

Operações de tesouraria

tAl

Impostos ir,rdiretos

Contribuições para

sistemas de ploteção
social e subsisternas cle

saúde

Taxas. rnultas e orÌtras
perralidades

Rendirnentos de

plopriedade

Trausferências e
subsídios correrltes

Transfer'ências correntes

RP

4s0.334,99

450.334,99

F

RAOl

RIOl

RIO2

RIO4

RIO3

R1.2

R2

R.5.t.l

R5.1.1.1

ìì5.1.1.2

R5.1.1.3

R5.1.1.4

R5.1.1.5

R5. 1 .2

R5. 1 .3

R5.2

R6

R7

5 10.913,56 484.287,30 1.445.535,85 1.943.549,13

41 .6 1 9,08 41.626,39

6.31 i.885,57 5.476.012,73

3.703.034,39 3.067.844,59

3.103.034,39 3.067.844,59

41.619,08

RAO2 Receita corrente

R1 Receita fiscal

R1.1 hnpostos diletos

6.242.990,31 65.052,26 3.843,00

3.103.034,39

3.103.034,39

620.883,s2

6.000,00

I .814.001 ,21 65.052,26 3.843,00

R3

R4

R5

R5.l

620.883,s2

6.000,00

591 .540,85

8.103,21

Adrninistrações
Pírblicas

Adrninistração
Central - Estado

Português

Adrninistração
Central - Outras
entidacles

Segurarrça Social

Adrninistlação
Regional

Adrninistração Local

Extelior - U E

Outras

Subsídios conentes

Venda de beus e serviços

Outlas receitas correutes

I .814.001 ,21 65.052,26 3.843,00

t.8r4.007 ,21 65.052,26 3.843,00

1.193.267 ,83 65.052,26 3.843.00

8.889,86

r1.849,52

91.163,ó8

7.901 ,51

1.882.902,41 1.117.825,14

1.882.902,47 1.117.825,t4

1.882.9Q2,47 1.717.488,16

1.862.163,09 1.704.126,63

8.889,86 1.512,01

11.849,52 11.849,52

336,99

9L163,68

7.901,51

82.420,t3

8.278,81
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Periodicidade : Mensal

Período : Dezembro

R9

R9.1

R9.1.1

R9.1.1.I

R9.1.1.2

R9.1.1.3

R9.1.1.4

ORÇAMENTAL

MUNICIPIO DO PORTO SANTO Acumulados

s

769.438,98

169.438^98

769.438,98

769.43 8,98

769.438,98

Pâg.: 2

Ano :

2024

RAO3 Receita de capital

R8 Venda de ber.rs de

investirnento

Transferências e

subsídios de capital

Transfer'ências de

capital

Adrninistrações
Púrblicas

Administração
Central - Estado
Português

Aúninistração
Central - Outlas
entidades

Segurança Social

Adrninistração
Regional

Adrninistração Local

Exterior - U E

Outlas

Subsídios de capital

Outras receitas de capital

Receita efetiva [2]

318.4ó9,83

i 5.300,00

303.1 ó9,83

303. r 69,83

303. r ó9,83

303. 1 69,83

Reposições não abatidas
aos pagamentos

Receita não efetiva 13]

Receita com ativos
financeiros

Receita corn passivos
financeiros

Soma [4]:[1]+[2]+[3]

Operações de tesourar.ia

tBl

Despesa col'rente

Despesas com o pessoal

Remr.rnerações Certas e

Permanentes
* Os pagamentos, recebimentos/ assim

com os grupos de fontes de financiam

6.564.878,55 65.052,26 182.4ó8.54

3.418,41

7 .015 .2r3,s4 65.0s2,26 693.382.10 484.287.30

5.620.958,08

2.848.022,80

1.984.457,16

178.625,54

118.625,54

118.62s,s4

t7 8.625,s4

178.625,54

284,37

como os saldos deverão estar discrìmin
ento.

6.8t2.399,35 6.25'.7.0r8.25

3.418,41 I 1.5ó6,54

8.2s1.935,20 8.200.5(r7,i8
284,31 219,30

5.620.958,08 5.936.086,39

2.848.022,80 2.197.31

| .984.457 ,16

497.095,37

15.300,00

481 .195,37

481.195,37

481 .195,31

48r .195,37

R9.1.1.5

R9.1.2

R9.1.3

9.2

Rl0
RAO4

Rl1

RAO5

Rr2

R13

RAO6

ROTl

DAOl

DI

Dl.1

ados de acordo

r.882.80
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Período : 2024 I 0L 1012024 I l2l3l

RP

Atronos Variár,eis ou

Eventuais

Segurança social

349.658,62

s13.901,02

Aquisição de bens e
serviços

Juros e outros encargos

Tlansferências e

subsídios correntes

Transferências correntes

699.426,96

FONTES DE FINANCIAMENTO (n)

Euros

349.658,62 321.694,94

513.907,02 586.820,91

1.97t.471,28 1.757.910,06

97.875,65

t68.s54,26

699.426,96 611.989,16

FolhasLivro

611.989,i6
38.798,11

--t

--l

RUBRICA

RG UE

D2

D3

D4

D4.

D4.

Dl.2
D1.3

D4.1.1.2

D4. i .1.3

D4.1 .1 .4

D4.t.1.5

D4.1.2

D4.1.4

D4.2

D5

1.971.471,28

97.875,65

699.426,96

41.315.48

47.315,48

439.400,00

2tz.l1t,48

4.161.39

384.r22,59

382.847,59

t.27 5,00

t.275,00

699.426,96

47.315,48

D4.1.1.1

Administlações
Púrbiicas

Administração
Central - Estado

PortugLrês

Administração
Central - Outras
entidades

Segurança Social

Adrnir.ristração

Regional

Administlação Local

Entidades do Setor'

Não Lr.rclativo

Famílias

Outras

SLrbsídios Correntes

Outlas despesas correl'Ìtes

Despesa de capital

Aquisição de bens de

capital

Tlansferências e

subsídios de capital

Transferências de

capital

D4. .3

41.315,48

439.400,00

212.111,48

38.198,11

384.894,12

188.296,27

DAO2

D6

D'/

D7.1

4.16r,39

384.122,59

382.841,59

1.215,00

r.275,00

600.316,02

699.114,47

699.114,47

2023

TOTALF

ALHEIOS
EMPR

RECEBIMENTOS
/ PAGAMENTOS



,'J
D7.1.1

D7.1.1.1

D7.1.1.2

D7.1.1.3

D7.r.1.4

D7.1.1.5

D7.1.2

Administrações
Públicas

Administração
Central - Estado

Portugr.rês

Administração
Central - Outras

entidades

Segurança Social

Administração
Regional

Administlação Local

Eutidades do Setol não

Luclativo
Farnílias

Outras

Sr.rbsídios de capital

Outras despesas de

capital

Despesa com ativos
financeiros

Despesa com passivos
financeiros

Sorna [7]:[5]+[6]

Operações de tesouraria

IC]
Saldo para a gerência
seguinte

Operações orçarnentais

l8l: t4l-i7l
Operações de tesour.aria

tDl:tAl+tBl-tcl
Saldo global t2l - t5l

Saldo de capital

Saldo primário

Receitatotal[1] +[2]+
13l

r.275,00

1.27 5,00

6.00s.080,67

t01.239,92

101.239,92

6.t06.320,59

908.892,95

908.892,95

65.052,26

65.0s2,26

t.215,00

1.275,00

ó.005.080,67 6.63 5.200.rÌ6

101.239,92

101.239,92 0,6

D7.1.3

D1.t.4

D'7.2

D8

DAO3 Despesa efetiva [5]

DAO4 Despesa não etètiva [6]
79 .830,6

D9

D10

DAO5

DOTl

DAO6

DAOT

DAO8

DAO9

DA13

l 19.83 7

6. 106.320,59

203,96

6.755.031,53

226,61

484.287,30

203,96

41 .699,49 2.193.314,10 |.487 .t54,93693 .3 82, I 0

ó93.382,10 484.287,30

ír{ O5? ?t'. 182.4ó8,54

178.625.54

2.151.614,61,

41.699,49

1.445.535.85

4 Ló I9,09
41.699,49

559.197,88

5.907.20s,02

622.032,23

65.652,76

6s7.673,s3

1.0r5.213,54

807.318,68

5.901.205,02

690.927,49

t12.912,18

905.t94,33

8.257.93s,20

6.466.646,60

460.013.66

10.324,sl

209.628,3s

82,378.1 6
DAlO Despesa primária

DAl I Saldo con'ente

DAl2
)65.052,26

o\) )665

65.052,26

8.13,00

,546882.4
DA14

693.382,10 484.287,30 8 .200.s67.3 8
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q- Despesa total [5] + 16l
6.10ó.320.59 6.106320,59 6.755.03 i,53

* Os pogronrenfos, recebimenÍos, ossim como os soldos deverõo esfor

dìscriminodos de ocordo com os grupos de fonÍes de finonciomenlo."

EsÍo de/iberoçõo foì oprovodo, por moiorio, no reuniõo de Cdmoro Municipol

reolizodo em 24 de ioneiro de 2025, o fim de ser submeÍido ò oprovoçõo do

Assemb/eio Municipol

lnterveio o Senhor Presidente do Cômoro Municipol do PorÌo Sonto, Nuno

Botisto poro explicor que quonto ò questõo finonceiro desenvolverom o que

desenvolverom, mos tombém pogorom o indeminizoçõo do Pqlmeiro, que

chegodos oo Orçomento de 2024 e conseguir ter dois milhões de euros.

O DepuÌodo do UNE, Corlos Silvo, usou dq polovro porq responder ò

questõo colocodq pelo Senhor Presidente do Cômoro, proferindo que emboro

nõo tenho respondido ò questõo que lhe foi colocodo quonto ò devoluçõo dos

3,75o/o do lRS, quondo é que de focto iremos ter o oprofundomento destq

medidq.

Em reloçõo ò demonstroçõo de Desempenho Orçomentol de 2024,

ocrescentou que o senhor Presidente fez golo dos volores e seguromente tem

muito mérito nos volores.

O senhor PresidenÌe dq Cômoro Municipol do Porto sonÌo, Nuno Botisto,

retorquiu que o senhor membro folou num orçomento de dez milhões e nõo é

esse ponto que estõo o discutir, estõo o discutir o Mopo de Demonstroçõo

Orçomentol de 2024, ou seio, em 2024 o orçqmento nõo ero de dez milhões

e questionou quonto é que foi retirodo oo Porto Sonto do Tronsferênciq de

Esrodo em 2024.

Quonto qos vqlores de tronsferêncio dç estodo, o membro, Corlos Silvo, disse



que foi ò procuro, pesquisou e nõo encontrou esses volores. Dixou oindo um

olerto que ió hó muiÌo que se folq no olteroçõo do Finonços Regionoisí nos

Tronsferêncios de Esfodo e questionou quem ero o responsóvel por esso

olteroçõo que procurou o diminuiçõo dos Tronsferêncios de esÌodo pro o

Porto Sonto.

O Senhor Presidente dq Cômoro Municipol do Porto sonto, Nuno Botisto

respondeu que nunco fugiu o nenhumo questõo, independentemente de quem

estovo no Cômoro, que só foz ovolioções

SubmeÍido ò voÍoçõo, o "PROPOSïÁ DE APROVAçÃO DO MA1A DE

DEMONSIRAÇÃO DO DFSEMPENHO ORçÁMENTAL DE 2024", oo obriso do

disposlo nos o/íneos c) e g) do n." I do orligo 25." do Lei 7s/2013, de l2 de

selembro, foi oprovodo. no sessõo ordinório do Ássembleia Municipol, rectlizado

o 04 de fevereiro de 2025, oo obrigo do disposÍo nos o/íneos c) e g) do n.o l

do orfigo 25.o do Lei75/2013, de t 2 de sefembro,

Fsfo de/iberoçõo foi lomodct, por moiorìo, com (9) vofos fovoróveis dos

DepuÍodos do co/igoçõo "Acrediro porto sonlo psD/cDs-pp,,, corlos Monuel

SonÍo Gomo, Filomeno Morio Á/encosÍre Pesfono, Cìdolio Morio PonÍes lvlcrio

Androde, Bruno André Coldeiro Rodrigues, Grociono Brós de Melim dos SonÍos,

Eduíno Morileno ïe/o Neves Rodrigues, Git Miguel de Melim Menezes, do

Presidenfe do Junlo de Freguesìo, Mctrio Jose/ino Escórcio de Brilo de Me/im e do

PresidenÍe do Ássembleio Municipol, Fótima Morio Comocho Ferreiro Albino

Si/vo,' (ó) obstenções (3) dos DepuÍodos do Porlido Socio/isÍo, Ano Morio Nunes

de FreiÍos Dios, Telmo Somue/ de Jesus le/o e Vííor Monue! Drumond; e (3) dos

Depufodos do Movimenro IJmo Novo Esperonço - uNE, cor/os José Mendes do

si/vo e Froncrsco Aquino Gomez de Abreu, e do DepuÍodo lndependenfe, Hugo
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Dinis Vosconce/os Nóbrego. O DepuÍodo, Joõo Monue/ FreiÍos, do Porlído

Socio/isÍo follou ò presenÍe sessõo, sem iusfificoçõo.

Nõo forom opresenfodos Dec/oroções de voÍo

Esfo deliberoçôo foi aprovodo em minulo, nos Íerrnos do disposÍo no orligo 57,",

n." 3 do Anexo I do lei n." 75f 2013, de 12 de sefembro, o fim de produzir

efeifos imedioÍos.

Os referidos documenÍos irõo fìcctr arquivodos em pcrsÍo onexo oo respeÍivo livro

de oÍos, onde estorõo disponíveis poro consulÍo sempre gue poro lol forem

solicilodos.

PONTO 3 . DEI.'BERAR SOBRE A "PROPOSTÁ . 3" MOD|IFICAçAO

oRçA/I4ENTA,L DE 2025 - r" A,LTERAçÃO MODIFICATM AO ORçÁ/I4ENIO

DA RECEITA, DESPESA, DO PI.ÁNO DE ATIVIDADES MUNICIPAIS E DO PI.ÁNO

PLURIANUAI- DE íNYESTIA4ENTOS DE 2025

"No ómbilo do execuçõo orçomenÍol e presÍoçõo de conlos do ono de 2024, o

orlígo 145." do lei n." 45-Af 2024, de 3l de dezembro gue oprovou o

OrçomenÍo de Eslodo de 2025, sob o epígrofe "lnlegroçõo do soldo de

execuçõo orgomenfol" que refere "Ápós oprovoçõo do mopo KDemonslroçõo do

desempenho orçomenlolll, pode ser incorporodo, por recurso o uÍno revisõo

orçctmento/, onÍes do crprovoçõo dos documenlos de presÍoçôo de conÍos, o so/do

do geréncio dq execugõo orçomenlol."

A presenfe proposfo de oprovoçõo do Alferoçõo Modificolivo oo Orçomenlo do

Receifo, Despeso, do P|ono de Áfividodes Municipois e do P/ono Plurionuol de

lnvestimenfos de 2024, tem como conlropctrlido, oo nível do receito:

A inscriçõo do soldo orçomenfol opurodo do geréncia onlerior de operoções

orgomentois no volor de 2.151.614,61 euros (dois milhões, cenfo e cinguenfo e
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--\ um mil , seiscentos e colorze euros e sessento e um cênlimos) e o reduçõo do

receiÍo do Plqno de Recuperoçôo e Resi/iéncio (PRR) do proieÍo com os Boirros

Comerciois Digifois (recebimenÍo de odiontomenlo em 2023 e gue esló incluído

no so/do de geréncio de 2024);

A oÍuolizoçõo dos vo/ores provenientes do Orçomenlo de EsÍodo poro 2025 dos

fronsferéncios de eslodo gue se opresenÍ<r o ìnfra quodro comporotivo dos

volores efeÍivomenÍe orçomenÍodos e oos que consfom do Mopct t 2

Tronsferêncios poro os Municípios do Lei n." 4s-A/2024, de 3l de dezembro

que oproyou o Orçomenfo de EsÍodo de 2025

Toíal

N.' 3 do artigo 35." da Lei n."

73/2013, de 03 de seÍembro

(capiral)l

N.'3 do artigo 35." da Lei n.o

73/2013, de 03 de setentbro

(corrente)

FSM

rRs

FEF (Capital)

FEF (Corrente)

Descriçcio

2.5 I2.0t r ,00 €'

t68.557,00 €'

168 557,00 €',

I47.069,00 €

301.2t7.00 €'

172.358,00 €',

t.55 L223.00 €

Mapa l2

2.100.073.00 €:

111.6t7,00 €'

t1t.6t7,00 €

128.778,00 é',

302.8 t 1,00 €'

t 68.521,00 €

L516.723,00 €

Orçantentaclo

t t 1.938,00 €

26.910,00 €'

26.940,00 €

I8.29I ,00 É',

1.133,00 €

3.83t,00 €

34.500,00€

Diferençcr

Nos termos do n'o 11 do artigo. 120.0 da Lei n.o 45-A/2024, de3r de dezenrbro "Excecionalmente, o montantedistribuído para efeitos do n'o 4 do artigo 35.o da Lei n.o 73/2023, de 3 de setembro, assume em 50 /prct. anatureza de transferência de capital.,,.
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.) Reforço do rubrico do receifcr referenÍe oo /mposÍo Municipol sobre

ïronsmissões Onerosos de lmóveis (IMT) no volor de 470.000,00 euros

(quoÍrocenfos e seÍenío mil euros).

Assim, conforme previsfo no orligo 145." do lei n." 45-A,f 2024, de 37 de

dezembro gue oprovou o OrçomenÍo de EsÍodo de 2025, e no uso do

compeÍéncio o que se refere o ctrlígo 33", n." I , olíneo c) do Anexo I do lei n."

75f 2013, de 12 de seÍembro, proponho oo órgõo execulivo, oproyor o

presenÍe revisõo oo orçornenlo municipol consubsfonciodo no Proposfo do 3."

Modificoçõo OrçomenÍo/ de 2025, l" Alleroçõo ModificoÍivo oo OrçomenÍo do

ReceiÍo, Despeso, do Plano de A,lividodes Municipois e do Plctno Plurionuol de

Inveslimenlos de 2025, conforme mopos em enexot e/oborodo nos Íermos do

DecreÍo-lei n.o 192/2015, de ll de seÍembro, do Norrno de Conlobilidode

Público n." 26 e do disposfo no ponto 8.3.1. - Modificoções do Orçomenlo e no

ponÍo 8.3.2. - Modificoções oo P|ono Plurionuol de lnvesÍimenfos previsfos no

P|ono Oficiol de ConÍobi/fdode dos ÁuÍorquios locois (POCAL), oprovodo pe/o

DecreÍo-[ei n.'54-Af99, de 22 de Fevereiro, que ímporíot no reforço do volor

g/obo/ do Orçomento Mvnicìpol pctrct 2025 em 2.547.195,53 euros (dois

milhões, quinhenlos e guorenÍo e seÍe mil , cenlo e noyenfo e cinco euros e

cinquenÍo e Írés cênlimos), correspondenfe oo ió referido nos o/íneos o), b) e c)

do presenfe proposfo, corn o finolidode de ser submeÍido d oprovoçõo do

Assemb/eio Municipol em conformidode com o disposÍo no orligo 25.o, n." I,

olíneo o) do .Anexo / do lei n." 7 5 f 201 3, de 1 2 de sefembro

Com esfo modificoçôo opresenÍo/Ì.ros o cólculo e valor do regro do equilíbrio

f inonceìro:
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Nos Íermos do orfigo 40." do Lei n" 73/2013, de 3 de seíembro, e conforme

fìcou demonsÍrodo no quodro onterior, esÍo modificoçõo orçomentol cumpre a

regra do equilíbrio orçomenlol."

Esfo de/iberoçõo foi oprovado, por mctioria, no reuniõo de Cdmoro Municìpol

reolizodo em 24 de ionerro de 2025, o fim de ser submelido ò oprovoçõo do

Ássemb/eio Municipol.

O senhor Presidente do Cômqro Municipol do Porto Sonto, Nuno botisto,

escloreceu este ponto dizendo que sendo um documento importonÌe, gostovo

de lonçor olgumos perguntos. o orçomento provisiono umo receito de

oitocenÌos mil euros poro o toxo turísiico e se o senhor membro do Assembleío

Municipol, Corlos Silvo, sobe quondo esÌoró disponível poro que o execuÍivo

posso o utilizor. Perguntou oindo se percebeu onde é que foi derromodo o

soldo de gerêncio do Cômoro Municipol tendo em conto que , poro olém do

quesÌõo dos Fundos Comuniïórios e dos Proieros io oprovodos, quol foi o

prioridode que o Município deu em termos de invesÌimenïo, olegondo que

estó muito bem explícito no documento que ò dota o Município Ìem cobimento

e o portir do dio seguinte o volor disponível poro dor cumprimento o umo

medido do Direito ò Oposiçõo, que foi o orronio do porque de Merendos do

tonque, sõo dois milhões de invesÌimenfos, recuperoçõo dos Bolneórios,

Regra do Equilíbrio Orçamental - Total = a) + b) - c) - d)

Amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazos d)

Despesa corrente c)

Proporção do Soldo de Gerência onterior da despesa corrente b)

Receita corrente bruta cobrodo a)

20.21.3,37

L94.747,50

7.845.834.23

726.591,18

7.334.203,92

recuperoçõo do iordim do lnfonÌe. _
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O Membro do Assembleio do Movimento UNE, Corlos Silvo, respondeu que

quonto o esïqr disponível o vqlor que se perdeu do Toxo Turístico, nõo sobio,

que imoginovo que seró no finol quondo fechorem os contos.

Lonçou um desofio oo Senhor Presidente e òs próximos vereoções, dizendo

que o Edifício dq ossembleio Municipol preciso de obros, que foi dito vórios

vezes oo longo do Mqndoto que é preciso recuperó-lo, preporor ocesso poro

os pessoos com dificuldqdes motoros.

O Presidente do Cômoro Municipol, Nuno botisto, ofirmou que tudo o que é

volor de receito de 2025 seró Soldo de gerêncio do Orçomento de 2023,

oquilo que existe é só umo previsõo do volor o orrecodor, e que quem disser

que o que se estó o Íozer é com o dinheiro dq Toxo Turístico, em 2026,

tolvez, mos em 2025, nõo. Continuou dizendo que como oprorece nos

demonstrqções e no relotório do ROC tem muito, muito de oumento dos

receitqs Fiscois, o lMT.

Acerco do desofio lonçodo pelo membro, Corlos Silvo, disse que nõo irõo

investir os dois milhões, mos que ocho que é preciso dor um sinol cloro doquilo

que é o cominho o seguir. lnformou oindo que iró hover um Fundo Comunitório

nocionol de cinco milhões de euros poro recuperoçõo do motrimónio, sendo

necessório o clossificoçõo dos Edif ícios, Potrimónio Culturol, Potrimónio

Municipol e outros, e o intençõo do executivo é condidotor o edifício do

Assembleio Municipol do Porto sonto o PoÌrimónio Municipol e tombém

condidotó-lo o esse fundo, bem como o copelo de Sqnto Cotorino e o

Copelo de Sõo Pedro.

Submeíido ò voÍoçõo, o "PROPOSIÁ DE 3" MODIFICÁçÃO ORçAMENTAL DE

2025 1" ALTERAçÃO MQDTFICAT:VA AQ ORçÁMENTO DA RECEITA,
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DFSPFSÁ, DO PTÁNO DE ATIVIDADES MUN/C/PÁIS E DO PI.ÁNO

PIUR/ANUAL DE /NVESI/MENïOS DE 2-025", oo c,brigo do disposÍo nos o/íneos

c) e g) do n." I do oríigo 25." do lei 75/2073, de 12 de seiembro, foi

oprovodo, no sessõo ordinórìa do Ássembleio Municipol, reolizodo o 04 de

íevereiro de 2025, oo obrigo do disposfo nc,s o/íneos c) e g) do n.o 7 do crrtigo

25.o do Lei 75/2013, de l2 de setembro

Eslo de/iberoçõo foi lomodo, por moiorio, corn (9) voios fovoróveis dos

Depufodos dcr Co/igoçõo "Acredìfo Porlo Sonfo PSD/CDS-PP", Corlos Monuel

Sonfo Gomo, Filomeno Morio Á/encosÍre PesÍono, Cidc,lio Morio Poníes Moio

Androde. Bruno André Co/deiro Rodrigues, Grociqno Brós de Melim dos SonÍos,

Eduíno Morileno ïe/o Neves Rodrigues, Gil Mìguel de Melim Menezes, do

Presidenfe do Junlo de Freguesìo, Moria Jose/ino Escórcio de Brìlo de Melim e dct

Presidenfe do Assembleìo Munìcipol, Fólimct Morìo Comocho Ferreiro Albíno

Si/vo,' (ó) obsfenções (3) dos DepuÍodos do Porlido Socio/isÍo, Ano Morio Nupes

de FreiÍos Dìcts, Telmo Somue/ de Jesus le/o e vílor Mctnue! Drumond; (2) dos

DepuÍodos do Movimenlo Umo Novo Esperonço - UNE, Cor/os José Mendes c/o

Si/vo e Froncisco Aquìno Gomez de Abreu, e (t) do Depufodo /ndependente,

Hugo Dinis Vosconce/os Nóbrego. O DepuÍodo, Joõo Mctnuel Freilos, do pctrlida

Socio/islo fohou d presenle sessõo, sem iusÍificoçõo

Nõo forom opresenÍodos Dec/oroções de voto

EsÍo de/iberoçõo foi oprovodo em mìnulct, nos lerrnos do disposÍo no orfigo 57.",

n." 3 do Anexo / do lei n." 7sf 2013, de 12 de seÍembro, o fim de produzir

efeifos imedioÍos.

Os referidos documenÍos irõo f icar orquívodos em posÍo anexe oo respeliv o livro

de ofos, onde esforõo disponíveis poro consu/fo serxpre gue poro lol forem
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{ solicifodos.

PONTO 4, DELIBERAR SOBRE Á '?ROPOSTA DE PI.ANO DE URBÁNIZAçÃO

DÁ FRENTE MAR-SUL DA ILHA DO PORTO SÁNTO, ENTRE O íITIO DO R'BE'RO

cocHrNo E o sfito Do PENEDo Do soNo".

"Tendo sido conc/uído o período de Discussõo Públíco, foi e/oborodo o Re/ofório

de Ponderoçõo referenfe oos confribuÍos opresenÍodos, e e/oborodo o ProposÍo

Fínol do Plono de Urbonizoçõo do FrenÍe Mor-Sul do llho do Porlo SonÍo, enÍre

o SíÍio do Ribeiro Cochino e o SíÍio do Penedo do Sono;

Foce oo exposÍo, proponho, gue c, Cómoro Municipol delibere, o seguinfe:

7 - Concordor e divulgor o Re/oÍório de Ponderoçõo referenle òs porÍicipoções

opresenÍodos duronÍe o período de discussõo público, nos fermos do n." 6 do

orÍigo 71." do Decrelo legisloÍivo Regionol n." l8f 2017 f M, de 27 de iunho; _

2 - Aprovor o Versõo Finol do Proposfo do Plono de Urbonizogõo do Frenle

Mor-Sul do /lho do Porlo SonÍo, enÍre o Sífio do Ribeiro Cochino e o SíÍio do

Penedo do Sono,.

3 - Submefer o oprovoçõo do Assembleio Municipol cl ProposÍo do P/ono de

Urbonizoçõo do FrenÍe Mor-Su/ do IIho do Porlo SonÍo, enÍre o Sífio do Ribeiro

Cochino e o Sílio do Penedo do Sono, nos fermos do n." 7 do orligo 7l ." do

Decrefo legis/ofivo Regionol n." l8f 2017 /M, de 27 de iunho.

lnÌerveio o depuÌodo lndependente, Hugo Nóbrego, poro ogrodecer o

Senhor Presidente ds Cômoro por reconhecer o suo luto pelo Porto Sonto e

possou o ler o exposiçõo que ió hovio feitot " Á nosso proio é o nosso moior

Íesouro, é fundomenlql cuìdor e preservor o nosso riqueza, é preciso esÍormos

Íodos cienÍes disso e coÍno oindo esfornos o discussõo público sobre o P/ono de

Urbonizoçõo do frenÍe Mor-Sul do llho do Porlo sonfo, enlre o Ribeiro Cochino e
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o Penedo do Sono, deixo oqui olgumos sugesÍões e preocupoções. lnfelizmenle

enÍre o Ribeiro So/godo e o luo Mor nõo exisfe nenhum ocesso lerreslre d proio,

um mdu exemp/o e espero que esÍe novo p/ono de Urbonizoçõo respeife esses

ocessos públicos necessórios, prìncipolmenle poro os Porfo-Sonienses e poro

quem nos visifcl. É lmporlonle lombém referìr que no possodo recenie fivemos

o/guns inveslìmenlos no Frenle Mor que oindo sõo pesode/os no presenfe, Íois

comot o eslódio do proio, o penedo do Sono, enlre ouÍros

Acredito que lombém é imporlonle ler clÍençõo eÍn mosso nesso óreo, é preciso

Fiscolizoçõo operÍodo, otívo e conslonÍe com crilérios iguois e concreÍo s. Tombém

o consÍruçõo dos novos espoços comerciois, fois como, bores e resÍouronfes de

opoio no proio, gue no minho opiniõo, deverio ter um número móximo, visÍo o

economio /oco/ ser frógil. A concorrêncio /eo/ e imporÍonÍe poro evoluìr e dor

mois quolidode nos serviços, no entonlo, lemos ossisÍido o invesÍimenÍos só de

verõo e é imperolivo crior condições poro o riquezct reolízodo no Porto SonÍo,

fique em Porlo Sonfo. Senõo pode ser perigoso e desíruÍivo poro o nosso

economio, prìncipolmenÍe poro os nossos empresórios /ocois, pois se esÍe P/ono

de consfruçõo pode ofroir invesÍidores privodos gue invislom só de verõo,

fechondo os nossos obros de inverno poro os nossos peguenos empresórios. _
Precisomos de urno moior orÍicu/oçõo enÍre o serviço público e privodo, poro

coÍneçor o dor resposÍo oo oumenlo de pessoqs gue nos yisiÍom".

o Deputodo do Movimento uNE, Corlos Silvo, usou do polovro poro dizer

que por estorem o folor de umo zono cosÌeirq é norurol que esse espoço tõo

sensível desperte olguns receios, e disse oindo que o plono ió nõo estó em

discussõo, esÍó mesmo poro oprovoçõo, esïondo ió numcÍ f ose decisivo,

suscitondo, reforço, olguns receios, nomeodomenïe o questõo do ocesso ó
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proio que forom se perdendo. Reforçou que temos no ilho muitos espoços

urbonizodos com enfroestruturos de óguo, esgotos e luz que oindo nõo estõo

ocupodos e isso deverio fqzer pensor no olternotivo do ocupoçõo do Zono

Costeiro, o preenchimento de esses espoços.

Disse oindo guê, no Cidode, temos tombém um elevodo potrimonio

quolificodo que ontecede recuperoçõo, que suo opiniõo ero umo

oportunidode político pqro invesÌir nesse potrimónio, ossegurondo o

possibilidode de hobitoções

O Senhor Presidente do Cômoro Municipol do Porto Sonto, Nuno Botisto

retorquiu que exisÌe umo situoçõo que concordo com o deputodo, Corlos Silvo,

que esto é umo situoçõo extremomente delicodo, mos que é preciso se

informor, pois estõo o fqlor de entrodos pqro o proio no Colheto e o Plono

de urbonizoçõo é do Hotel Porto sqnto oté oo Porto de Abrigo e tem mois

umo enÌrodo poro o proio dentro deste Plono de Urbonizoçõo e que os

estobelecimenÌos de proio estõo regulodos no POC

Disse oindo que estó disponível, como esteve sempre duronte este processo,

inclusive poro o fozer coir. mos terõo de lhe explicor o porquê. E que iomois

votorio em olgumo coiso no Cômoro Municipol ò quol nõo concordqsse.

Submetido ò votoçõo, o "PROPOSTA DE PLANO DE URBANIZAçÃO DA

FRENTE MAR-SUL DA ILHA DO PORTO SANTO, ENTRE O SíTIO DO RIBEIRO

COCHINO E O SíT|O DO PENEDO DO SONO.", oo obrigo do disposÌo nos

olíneos c) e g) do n." 'l do ortigo 25." do Lei 75/20ì3, de l2 de setembro,

foi oprovodo, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 04

de fevereiro de 2025, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n." I do

ortigo 25." do Lei 7 5 /20 1 3, de 'l 2 de setembro.



+
Esio deliberoçõo foi tomodo, por moiorio, com (9) votos fovoróveis dos

Depufodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Corlos Monuel

Sonto Gomo, Filomeno Morio Alencostre Pestono, Cidolio Morio Pontes Moio

Androde, Bruno André Coldeiro Rodrigues, Grociono Brós de Melim dos

Sontos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Gil Miguel de Melim Menezes,

do Presidente do Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Briio de

Melim e do PresidenÌe do Assembleio Municipol, Fótimo Morio Comocho

Ferreiro Albino Silvo; (4) obsÌenções, (3) dos Deputodos do Portido Sociolisto,

Ano Morio Nunes de Freitos Dios, Telmo Somuel de Jesus Telo e Vítor Monuel

Drumond; e (1 ) do Deputodo do Movimento umo Novo Esperonço - uNE,

Froncisco Aquino Gomez de Abreu; (2) votos contro, (l) do DepuÌodo do

Movimenio umo Novo Esperonço - uNE, corlos José Mendes do silvq e (l)do
Deputodo lndependente, Hugo Dinis vosconcelos Nóbrego. o Deputodo, Joõo

Monuel Freiïos, do Portido socioristo foltou ò presente sessõo, sem

Nõo forqm opresentodos Decloroções de voïo.

Esto deliberoçõo foi oprovodq em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n." 3 do Anexo r do Lei n." 7sf 20ì 3, de r 2 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

os referidos documenÌos irõo ficor orquivodos em posto onexo oo respetivo

livro de otos, onde estorõo disponíveis poro consulÌo sempre que poro tol

forem solicitodos

PONTO 5, DELIBERAR SOBRE A "PROPOSTA DE SUSPENSÁ O PARCIAL DO

PI.ANO D'REÏOR ATiUNICIPAL DE PORTO SÁNTO.

o.coçofiust

"O presenle enquodromenfo viso susÍenÍor o necessidode de suspensõo porciol do
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Plono Direlor Municipol (PDM) do Porío SonÍo, oprovodo no sessõo de 2 de

iunho de 1999 dcr Ássemb/eio Municìpctl do Porio SonÍo, rolìficodo pe/o

Reso/uçõo n." 856f99 do Conse/ho do Governo, de l1 de iunho de 1999,

pub/icodo no Jornol Oficiol do RÁM n.o 64 I Série, Sup/emento de I6 de iunho

de 1999.

Considerondo gue:

De ocordo com o Sislemo Regiono/ de GesÍõo Terriloriol (SRGï), oprovodo pelo

Decrefo legis/oÍivo Regiono/ n.o IB/2017f M, de 27 de iunho, os p/onos

municipois podem ser obieío de suspensõo (ctrligo 92.")

A suspensõo, tolol ou parciol, de p/onos municipois é deÍerminodo pe/o

Ássemb/eio Municipol, suieilcr o roÍificoçôo do Governo Regiono/, sob proposÍo

do Cómorcl Municípol, guondo se verifìquem circunsfóncios excecionois

resu/ÍonÍes de o/Íeroçõo signìficctlivct dos perspelivos de desenvo/vimenlo

económico e socio/ loco/ ou de situoções de frogilidode ombientol incompctlíveis

com o concreÍizctçõo dos opções esfobe/ecidos no plono, sendo precedido de

porecer do direçõo regiono/ com o lulelo do ordenctmenlo do terriíório,

conforme olíneo b) do n.o I e n.o 3, ombos do orÍ.o I0l'do SRGL

Á suspensõo do PDM ìmplíco obrigoforiomenle o esÍobe/ecìmenlo de medidos

prevenlivas e o oberÍuro de procedímenlo de eloboroçõo, revisõo ou o/Íeroçõo

do p/ono municipolporo o óreo em couso (r,"7, do qrÍ." l0l" do SRGï).

Consfifui olribuiçõo dos municípios o promoçõo do so/voguordo dos inferesses

próprios dos respeÍivos popu/oções em diversos domínios, nomeodomenle no

promoçõo do desenvolvímenlo, urbonismo e ordenctmenÍo do lerrilórìo (o/íneos

m) e n) do ortigo 23" do Lei 7 3 /2005 de I 2 de setembro);

O P/ono Direlor Mvnicipctl em vigor, íendo ió ullropossodo um quorlo de século



de exisÍéncio (completou 25 ctnos em iunho de 2024), não ocornponhou <:

evo/uçõo dos Íécnicos de consfruçõo, possuindo nonnos desenguodrodos dos

novos Íendéncios do design do edificoçõo coníemporôneo;

As edificoções confemporóneos, opresenÍom /inhos suoves, reíos e equi/ibrodos,

com uma esíéÍico minimolislo coeso ò suo orquiteluro, fovorecendo o eÍiciéncio

energéÍico dos edifícios e de pouponço de recursos, oo fovorecerem o inÍegroçõo

de sisÍernos de isolomenlo térmìco;

Ao conlrório dos cenÍros urbonos do Vilct Bo/eiro e do Comochcr, ossim como do

pequeno núcleo urbono do Serra de Foro, onde é íntportonle o preservoçôo dos

edifícios com inleresse orquile!ónico, preservondo os suos cérceos e volumelrìos,

nos novos espoços de crescimenlo urbono, idenlìfícqdos como de exponsõo e

co/mofogtem, essenciolmenle oo /ongo do cosÍo su/ do ilho do Porlo SonÍo, deve

ser permitido o consÍruçõo de edifícios conlemporóneos em íerreno livre,

fomenlondo os noyos Íendéncios de design do orquileturo;

Emboro esleio em curso o l"revisõo do PDM, hó o necessidode de ovonçor com

um procedimenío de suspensõo porcio/ do pDM, os de edificoçõonortnos

preconizodos no otuol PDM, devem ir de encontro com os yonÍodes expressos

pe/os proieÍisÍos e invesfidores em Porto SonÍo, permilìndo gue os noyos

edificogões opresenÍern um design enquodrodo nos porômeíro.s do cons lruçõo

moderno, gue se disiingue pe/o e/egdncio, hormonio e orgonizoçõo dos linhos

orquitelónicos. _

Considerondo oindo gue o oprovoçõo do Suspensõo Porcio I do plono Diretor

Municipol (PDM) do Porlo Sonfo e esÍobe/ecimenÍo de medidos prevenÍivos poro

os síÍios do Ponlo, compo de Boixo, Lopeiro, compo de cimo, pedros prelos,

lombos, Molos, Tonque, Forrobo, so/ões, pé do pico, vole do Touro, cosinhos e
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$ Drogoo/ (com bose no informoçõo do cortogrofio velorìol dos Municípios do

Regiõo Aulónomo do Modeiro iniegrodos no AMRAM), freguesio e conce/ho do

Porto Sonto:

ConstiÍui cfiríbuìçõo dos municípios o promoçõo do solvoguordo dos inferesses

próprios dos respefivos popu/oções em diversos domínios, nomeodomenle no

promoção do desenvolvìmenlo, urbonismo e ordenomenÍo do lerriÍórìo (olíneos

m) e n) do orligo 23" dct Leì73/2005 de l2 de setembro);

O Plono Dìrelor Municipal em vigor, Íendo ió ullropassodo um guorto de século

de exisÍéncio (compleÍou 25 onos em iunho de 2024), nõo ocomponhou o

evo/uçõo dos lécnicos de consfruçõo, possuindo normas desenguodrodos dos

novos fendéncios do design do edificoçôo conÍemporóneo;

Ás edificoções confempordneos, opresenÍom |inhcts suoves/ reÍos e equi/ibrodos,

co,n uma esléÍico minimolislo coeso ò suo orquíteluro, fovorecendo o eficiéncio

energéÍico dos edifícios e de pouponço de recursos, oo fovorecere/n o inÍegroçõo

de sisÍemos de iso/omento lérmico;

Ao conlrório dos cenÍros urbonos da Vìlo Boleiro e do Comocho, ossim como do

pegueno núcleo urbono do Serro de Foro, onde é imporlonte o preservoçõo dos

edifícios com inleresse orquifelónìco, preservondo os suos cérceos e volumelrios,

nos novos espoços de crescimenío urbono, ìdenlifícodos corno de exponsõo e

colmoíogern, essenciolmenle oo /ongo do cosÍo su/ do i/ho do Porlo SonÍo, deve

ser permilido o consfruçõo de edifícios coníemporóneos em lerreno lìvre,

fomenlondo os novos fendéncios de design do orquileluro;

Emboro esfeio em curso o 7 " revisõo do PDM, hó o necessidode de ovonçor com

um procedimenÍo de suspensõo porciol do PDM, os normas de edificoçôo

preconizodos no oluol PDM, devem ir de enconlro com os yonfodes expressos
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proieÍisfos e inveslidores em Porlo SonÍo, permìlindo gue os novos

edificoções opresenÍem um design enquodrodo nos porômelros do construçõo

moderno, gue se disÍingue pe/o elegóncio, hormonio e orgonìzoçõo dos /inhos

orquifelónicos

Foce oo exposlo proponho gue o Cómorq Munìcipolde/ibere

l. Concordor com o presenÍe proposÍo de suspensõo porcio/ do PDM de Porlo

Sonfo, no zono delimitodo no p/onfo (Anexo l), conf orme enquodromenlo

previsÍo no o/ínecr b) do n." I do oríigo l Ol ." do DecreÍo legisloÍivo Regiono/

n.o 18/2017fM, de 27 de iunho (sRGr - sisÍemo Regiono/ de GesÍõo

'lerriíoriol);

2. Concordar em suspender poro o óreo delimitodo (Anexo I), o ponio 7- do

orÍigo 34" e o ponfo 2- do ctríigo 38' do Regu/ornenÍo do Plano Direlor

Municipal do Porfo Sonfo;

3. Concordor com os medidos prevenÍivos (Ánexo ///) esÍobe/ecidos poro óreo

delimilodoi

4. concordor com o prozo de suspensõo pe/o prozo de 2 (c/ois) qnos/

prorrogóvel por I (um) onoi _---'-_-

5. Rernefer o proposÍo d Direçôo Regionoi gue ÍuÍe/o o Ordenorne nío do

Território (DRore), poro eíeiÍos de porecer, nos Íerrnos previsfos no n." 3 do

ctrligo 101", do DLR n." lBf 2017fM, de 27 de junho, devendo o porecer do

DRore ser emi!ìdo no prazo de 20 dios (n.o s do oríigo I oI ." sRGï);

ó, Ápós receçõo do porecer fctvoróvel do DRore, submeÍer ò Assemb/eio

Municipol pora oprovoçõo;

7. Posleriormenle, remeler o DROIË poro rctlificoçõo em reuniõo de Conse/ho de

Governo e Publicoçôo no Jornol Oficio/ do Regiõo Aulónomo do Modeiro e de
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Áviso de publìciloçõo no Diórìo do Repúb/ico;

8. Que o porÍe do oÍo respeiionÍe o esÍo de/iberoçôo seio oprovodo em minulo,

poro efeitos do disposfo nos números 3 e 4 do orÍigo 57." do lei n." 75/2013

de l2 desefembro;

9. Que o tromiíoçõo do presenfe de/iberoçôo seio conduzido pe/o Divisõo de

Obros, Ambíenle e Serviços Urbonos (DOASU)."

EsÍo deliberoçõo foi oprovctdo, por moiorio, nct reuniõo de Cómoro Municipol

reolizodq em 30 de dezembro de 2024, ct fim de ser submefido ò oprovoçõo do

Ássemb/eio Municipol.

O Deputodo do Movimento, Une, Corlos Silvo, questionou se, no preômbulo ou

nos considerodos desto proposto diz que o suspensõo pode ser determinodo

quondo se verif iquem circunstôncios excecionois resultqntes de olteroçõo

significoïivo de perspeÌivos de desenvolvimento económico ou sociol, ou de

situoções ombientois, e que o suo questõo é quois sõo estos circunstôncios

excecionqis que estomos o viver.

Considero que o Plono Municipol nõo ocomponhou o evoluçõo dos técnicos de

construçõo possuindo normos desenquodrodos dos novos tendêncios de design

e edificoçõo contemporôneo.

lnterveio o Senhor Presidente do Cômoro Municipol do Porto sonto, Nuno

Botisto, poro dizer que o deputodo tentou desvior o suo situoçõo, mos que só

leu o primeiro porÌe doquilo que é o proposto e possou o ler: "O Plono

Diretor em vigor fendo io ultropossodo o quorlo sécu/o do suo exisféncio,

completou 25 onos em 2024. Nôo ocomponhou os fécnicos de construçõo." _
Disse oindo que concordo que um dos problemos do Porto Sonto é o

hobitoçõo.



Submetidq ò votoçõo, o "PROPOSTA DE SUSPENSAO PARCIAL DO PLANO

DIRETOR MUNICIPAL DE PORTO SANTO", oo obrigo do disposto nos olíneos

c) e g) do n.o ì do ortigo 25f do Lei 75/201 3, de 12 de setembro, foi

oprovodo, no sessõo ordinório do Assembleio Municipol, reolizodo o 04 de

fevereiro de 2025, oo obrigo do disposto nos olíneos c) e g) do n.o I do

ortigo 25.o do Lei75/2O13, de l2 de sefembro

Esto deliberoçõo foi tomodo, por moiorio, com (l 3) votos fovoróveis, (9) dos

Deputodos do Coligoçõo "Acredito Porto Sonto PSD/CDS-PP", Corlos Monuel

Sonto Gomo, Filomeno Morio Alencostre Pestono, Cidolio Morio Pontes Moia

Androde, Bruno André Coldeiro Rodrigues, Grociono Brós de Melim dos

Sontos, Eduíno Morileno Telo Neves Rodrigues, Gil Miguel de Melim Menezes,

do Presidente dq Junto de Freguesio, Morio Joselino Escórcio de Brito de

im e dq Presidente do Assembleio Municipol, Fótimo Morio Comocho

Ferreiro Albino Silvo, (3) dos Deputodos do pqrtido Sociolisto, Ano Morío

Nunes de Freitos Dios, Telmo Somuel de Jesus Telo e Vítor Monuel Drumond e

(l)do Deputodo do Movimento Umq Novo Esperonço - UNE, Froncisco Aquino

Gomez de Abreu e (2) obstenções, (l)do Deputodo do Movimento Umo Novo

Esperonço uNE, corlos José Mendes do sirvo, e ('l ) do Deputodo

lndependente, Hugo Dinis Vosconcelos Nóbrego. o Depuiodo, Joõo Monuel

Freitos, do Portido Sociolisto foltou ò presenÌe sessõo, sem justificoçõo.

Nõo forom opresentodos Decloroções de voto.

Esto deliberoçõo foi oprovodo em minuto, nos termos do disposto no ortigo

57.o, n.o 3 do Anexo I do Lei n.o 75/2ol 3, de 12 de setembro, o fim de

produzir efeitos imediotos.

Os referidos documentos irõo ficor orquivodos em posio onexo oo respetivo



FolhasLivro

livro de otos, onde estqrõo disponíveis poro consulto sempre que poro tol

forem solicitqdos.

NOTA: As inlervenções hovidos oo longo desto sessõo constom de registos de

ficheiros óudio, em formoto mp3, grovodos em CD-ROM, que desto oto

fozem porte integronte e que oqui se opresentom de formo sumório.

ENCERRAMENTO: Nõo hovendo outros ossuntos o trotor, o Senhoro

Presidente declorou encerrodo o sessõo, erom dezonove horos, pelo que de

tudo poro constor, se lovrou o presente oto, nos termos do disposto no ortigo

57." do Anexo I do Lei n.'75f2O13, de 12 de setembro, que depois de

oprovodo vqi ser ossinodo pelo Senhoro Presidente e pelos Secretórios, que

o coodiuvorom.
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